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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 251, de 21 de junho de 
2011, que autoriza a RADIOPAN - Associação de Radiocomunicadores de Paraíso do NOlie a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 34 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
498/2013 

-,-------

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constitúição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria nQ 251, de 21 de junho de 2011 ~ RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria nQ 252, de 21 de junho de 2011- Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - P A; 

4 - Portaria nQ 262, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ 263, de 8 de julho de 2011 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ 291, de l Q de agosto de 2011 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria nQ 292, de 1Q de agosto de 2011 - Rádio Cull!lra de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria nQ 293, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria nQ 313, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria nQ 315, de l Q de agosto de 2011 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria nQ 316, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria nQ 318, de lQ de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Pamamirim - RN; 

13 - Portaria nQ 320, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária. Estação FM, no município de Estação - RS; 
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14 - Portaria nº 322, de 1º de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre IIl, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nº 323, de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria nº 326, de 1º de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - P A; 

17 - Portaria nº 336, de 17 de agosto de 2011 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria nº 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nº 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria nº 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria nº 341, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria nº 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria nº 344, de 17 de agosto de· 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria nº 345, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nº 347, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nº 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nº 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nº 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria nº 397, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nº 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nº 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria nº 427, de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 
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33 - Portaria nº 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nº 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nº 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nº 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nº 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nº 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nº 525, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nº 528, de 6 de dezembro- de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de ao.ri. 1 de 2013. 
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EM n2• 547/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade RADIOP AN - Associação dos Radiocomunicadores de 
Paraíso do Norte, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereir.o de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educàcional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.009533/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



( 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



.. 

PORTARIA NQ 251, DE 21 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE EST ADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do mi. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.009533/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à RADIOP AN - Associação de Radiocomunicadores 
de Paraíso do Norte, com sede na Rua Olavo Bilac, n° 78, Centro, Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

. . 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 

t 998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comp.lementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°16'48"S e longitude em 52°36'05"W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.009.533/08 

Art. 10 -

Nome da Entidade: RADIOP AN - Associação de Radiocomunicadores de Paraíso do 
Norte 

Sede: Rua Olavo Bilac - n. o 78 - Centro 

Município: Paraíso do Norte 

Estado: PR 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 23°16'48"S e Longitude em 52°36'05"wl 

fuquência: 104,9 MH~ 

Número de Volumes: t)l 

, . , 
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FORMULÁRIO I)ADRONIZA.DO MODELO A-I o"" 

) 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, Inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.305.685/0001-59, com sede na rua Olavo Bilac - 78, centro, na cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, telefone Oxx -44- 3431-1132, correio cJetrônico 
enoque@tlp.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex il

., nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km, com centro localizado na Rua 
Olavo Bilac - 78, centro, Paraíso do Norte - PR, CEP 877780000, de coordenadas geográficas: 
Coordenadas Horizontal ou Norte - 7.424.577,25 
Coordenada Vertical ou Leste - 336.226,68 
Latitude - Sul 23° 16' 48,06" 
Longitude - Oeste 52° 36' 04,51" 
Onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimcnw se destina somente a n:gistro de 
dados no Sistema de Infonnaçào do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente ,) autorização para essa execução. 

M !NI~Tt;RII:' tiA::: COM ur·Hü.". Ç,,:JEB 
8R.ü. BfL!A • DF 

53000 009533/2008..,'89 
Paraíso do NOIte - PR, 16 de Janeiro de 2008. 

sidente 
RADlOPAN - As~os Radiocomunicadores de Paraíso-do Norte 

Nome do representante da entidade: José Sebastião Marinc\o 
CPF: 174.729.899-91 

SEPMÇO P'Ú8llCO FElE~ 
~d!lS 

CONfERE C~ (') ORIGI~h~ 

o 1 JUL 1011 

Endereço para cOITcspondência : AH:nida Tapejam - 88, Centro. Paraí'to do Norte -" P ~~~l:!!~~= 
Telefone para contato: OXX- 44 34311132: 
Correio eletrônico (e-mail):enoque@tlp.com.br. 

r .... ·· 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A RADIOP AN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, inscrita no CNP J 
sob o nQ 09.305.685/0001-59, com sede na Rua Olavo Bilac - 78, na cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, CEP 87780-000, Telefone OXX( 44) 34311132, correio eletrônico 
enoque@tlp.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 6/2007, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Paraíso do Norte - PR, 16, deJafíêiti.rjf~ ./ ~=--~- / ~ 

//~~:~' /-' 
(// -//?_-~ ~ 

,----" .=~ JOSE SEBA&-I ÃÓ MARINELO 

'-~ ~----~? ~ , , 
Nome do representante da elilloaoe: JOSE SEBASTIAO MARINELO 
CPF: 174.729.899-91 

1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente re~istrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

vI.. 10"'-- ',.'-

O) JUl201\ 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez an s 

{ O !/;/'1 ,~ C;() 

7 - Prova de que seus diretores ~são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
" 1. /'" X 

«(li i,;) LI r 



,",' 

11\{ ':;l 

c; (;;:,,;:~I 

r-------~~------~~~~~--------~--~--~~--~--~------------~~--~-=~~ 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da t-S::...:ic:..:m-':--+':"":"::''-=-----l 

sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma'Complementarno 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por represent<\nte legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante . 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade aprésentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim JNão 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante x I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 41 

- ,> ) 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de m;;~f;:t;:1--__ 
Endere amento Postal CEP e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo I------I--r---l 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Posta 
(CEP) e assinatura do representante legal 4=:;;;;;;:=::::= 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de I Sim I Não 



assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

x 

15 

Sim Não 
X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste ~rmuJª-tjo está sendo apresentada em original ou cópia 
a~tenticada .e em conf~rmi~ad~ com o subit~~ 7.2~~_a-e~l!lJ>l~, t~r nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
sao verdadeIras e de mmha mtelra responsablhd .,?-- 7 -"') ~ 

/i-~ , 
// ~ -, 

r(~-~~ l' da entidade) 

~ ~-/ ~~-~~(------~ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Avenida Tapejara - 88, na cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000 
Telefone para contato: OXX- 44 3431-1132; . 
Correio eletrônico (e-mail)enoque@tlp.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Olavo Bilac -78,Centro, Paraíso do Norte - Estado do 
Paraná, CEP 87780-000, de coordenadas geográficas: 23° 16' 48,06"S de latitude e 52° 36' 04,51 "W de longitude. 

o i UL ZO 11 
; 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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R A D I o p A N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do NOlte 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPíTULO I 
DA DENOMINAÇÃO SEDE E FORO 

Art. 12 A Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte denominada também pela 
sigla RADIO,PAN, é pessoa jurídica de direito privado, cuja duração é por tempo 
indeterminado, com sede e foro na Rua Olavo Bilac - 78, centro, Paraíso do Norte -
Paraná, CEP ,87780-000. 

CAPíTULO 11 
DOS FINS i 

Art. 22 A associação, de fins não econômicos, tem por objeto: 

Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, nos termos dos incisos de I a V do art. 
30 da lei n°. 9.612 de 1998. 

CAPíTULO 111 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 
Dos Associados . 

Art. 32 A associação é constituída por número ilimitado de associados, com direito de ingresso 
qualquer pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos dOr'niciliadó na cidade de Paraíso do 
Norte, que serão admitidos sob o pálio da diretorié! .. 

§ 12 Os associados são dispostos dentre as seguintes categorias: 

fundadores, firmados na ata de fundação; 

11 beneméritos, aqueles que receberão titulo conferido por deliberação da assembléia geral, 
de forma espontânea ou por mérito decorrente de relevantes serviços prestados a 
associação, sendo que neste caso, deve ser encaminhada a proposta de inserção 
desses a assembléia geral, por meio da diretoria. 

111 honorários, aqueles que se fizerem jus a homenagem em virtude de not~ilIMI!!Arli4 
prestados a associação, de forma que o rito que constitui a homenage 
forma prevista no inciso anterior. 

IV contribuintes, os que pagarem a mens,alidade estabelecida pela diretoria. 
0,1 JUL lOll 

Seção 11 
Da manutenção 

Art. 42 A RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Nort~ 
fonte de recursos para a sua manutenção as mensalidades dos sócios, " onativos 
recebidos de pessoas físicas ou jurídicas e não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras de receitas entre os associados. 

Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, CEP 87780-000 
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R A D I o p A N 

Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

ESTATUTO SOCIAL 

Seção 111 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 5º São direitos do associado: 

votar e ser votado para os cargos eletivos; 

11 presença na assembléia geral de forma a participar e ter ciência do inteiro teor da 
mesma. 

Parágrafo único - Os associados intitulados beneméritos ou honorários não terão direito 
a voto e nem poderão ser votados. 

Art. 6º São deveres do associado: 

cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

11 acatar as determinações da Diretoria. 

Seção IV 
Da Assembléia Geral e Diretoria 

Art. 7º A administração estará a cargo da assembléia geral; da diretoria. e do conselho fiscal. 

Art. 8º A assembléia geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados no uso 
de suas prerrogativas estatutárias, nos termos do artigo 59 da Lei n°. 10406 de 10 de 
janeiro de 2002. 

Art. 9º Compete exclusivamente à assembléia geral: 

eleger a Diretoria; 

11 eleger o Conselho Fiscal; 

1\1 apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

. :~ 

IV 
SEfMÇIJ PúWco FEDERAl 

decidir acerca de alterações estatutárias, sendo estas alterações no t~chi§ ~ 
59 e 67 da Lei nO. 10406 de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Bra le_E~r Cf"+.! 1", "II!IGINA 

V 

VI 

VII 

apreciar proposta oriunda da diretoria, de in titulação dos associados, conce~~n~E~d)10 
a qualidade de benemérito ou honorário; . 

as decisões pertinentes 
patrimoniais; 

aprovar as contas; 

Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte -



R A D I o p A N 

Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

ESTATUTO SOCIAL 

VIII apreciar, alterar, vetar ou sancionar o Regimento Interno apresentado pela diretoria nos 
termos da art.12, inciso I deste estatuto. 

Art. 10 A assembléia geral realizar-se-á ordinariamente uma única vez durante o ano, em data 
estabelecida no regimento interno. 

Parágrafo único - A realização anual e ordinária da assembléia geral tem como 
finalidade primeira, a discussão e homologação das contas e o balanço aprovado pelo 
conselho fiscal juntamente com a apreciação do relatório anual da diretoria. 

Art. 11 A assembléia geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 

pela diretoria; 

11 pelo conselho fiscal; 

111 por no mínimo 1/5 dos associados no uso de suas prerrogativas estatutárias; 

Art. 12 A convocação da assembléia geral será mediante edital afixado na sede da instituição, 
por circulares ou outro meio de efetiva comunicação, e por meio de edital publicado por 3 
vezes consecutivas em um dos jornais de grande circulação, com antecedência mínima 
de 30 dias, salvo na fundação em que a eleição dar-se-á em ato continuo para atender a 
instalação da primeira diretoria da Associação. 

Parágrafo único - A assembléia geral instalar-se-á em primeira convocação com 2/3 
(dois terços) dos associados e em segunda convocação com qualquer número, sendo 
obrigatória a presença mínima dos administradores eleitos e empossados no 
cumprimento de suas prerrogativas. 

Art. 13 Compete a Diretoria: 

elaborar e apresentar o regimento interno para apreciação da assembléia geral no 
primeiro ano de seu mandato; 

11 elaborar e apresentar a assembléia geral o relatório anual; 

111 cumprir e fazer cumprir o estatuto social e o regimento interno; SEf'MÇO pt)eL1CO FEOErW. 
~riod3s~ 

IV buscar meios de mútua colaboração com instituições publicas ou ~~, ~I áti~1Ws 
de interesse comum; 

V contratar e demitir funcionários; 

VI convocar a assembléia geral; 

VII fixar anualmente o valor da contribuição mensal dos associados, aPo parecer do 
conselho fiscal, com as devidas atualizações monetárias, ouvida a assembléia geral 
ordinária ou extraordinária. 

Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, 
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R A D I o p A N 

Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

ESTATUTO SOCIAL 

. .'. 

)0 
t/ " 

Art.14 A diretoria será constituída por um presidente, um vice - presidente, um primeiro 
secretário e um segundo secretário, um tesoureiro e um segundo tesoureiro, devendo 
estes serem brasileiros natos ou naturalizados há a mais de dez anos, residentes na 
cidade de Paraíso do Norte, área de abrangência desta Associação e se reunirão no 
mínimo 1 (uma) vez por mês. 

Art. 15 Compete ao presidente da diretoria: 

a representação da associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

11 convocar e presidir a assembléia geral; 

111 convocar e presidir as reuniões da diretoria; 

IV firmar, juntamente com o primeiro tesoureiro, os títulos de crédito de titularidade 
obrigacional da associação e proceder da mesma forma para autorização de pagamentos 
em espécie. 

Art. 16 Compete ao vice - presidente: 

substituir o presidente em suas atribuições, em momento oportuno; 

11 assumir o mandato em decorrência de vacância; 

111 auxiliar de modo efetivo o presidente, em suas atividades. 

Art. 17 Compele ao primeiro secretário: 

secretariar as reuniões da assembléia geral e da diretoria e redigir as atas; 

11 a publicação de todas as notícias referentes às atividades da Associ'T1;-~EJl~"i:"ú-PUWC~·:---O-.-FE-DE-. -RAl""""l 

Art. 18 Compete ao Segundo Secretário: ~Modas~ 
CONFFP,c 1':'1' " r')RIGI~ 

substituir o primeiro secretário em suas atribuições, em momento op rtuno; 
O 1 JUL 1011 

11 assumir o mandato em decorrência de vacância; 

111 auxiliar de modo efetivo o primeiro secretário, em suas atividades. 

Art. 19 Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

arrecadar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos e prestar contas 
de suas ações; 

11 quitar as obrigações financeiras sob previa autorização do presidente da diretoria, 
assinando-o de forma conjunta com este, os cheques e outros documentos da gestão 
financeira da associação; 

111 apresentar mensalmente ou sempre que solicitado, os relatórios de receitas e despesas; 

Rua Olavo Bilac -78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, C 
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Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

ESTATUTO SOCIAL 

IV apresentar o relatório financeiro para ser apreciado na assembléia geral ordinária; 

V apresentar mensalmente o balancete financeiro ao conselho fiscal; 

VI a guarda dos documentos relativos a administração financeira, de competência da 
tesouraria; 

VII manter os recursos financeiros da associação depositados em instituição financeira e 
bancária; 

VIII firmar juntamente com o presidente, os tftulos de crédito de titularidade da associação e 
proceder da mesma forma para autorização de pagamentos em espécie. 

Art. 20 Compete ao Segundo Tesoureiro: 

substituir o primeiro tesoureiro em suas atribuições em momento oportuno; 

11 assumir o mandato em decorrência de vacância; 

111 auxiliar de modo efetivo o primeiro tesoureiro em suas ativ'idades. 

Seção V 
Do Conselho Fiscal 

Art. 21 O conselho fiscal constituir-se-á por 3 membros efetivos e 3 suplentes, sendo associados 
em pleno gozo de suas prerrogativas estatutárias ~ eleitos pela assembléia geral. 

Art. 22 Compete ao Conselho Fiscal: 

ter acesso livre e irrestrito aos livros de escrituração da associação; 

11 analisar os balancetes, balanços e relatórios financeiros apresentados pela tesouraria e 
dar pareceres; 

111 manifestar sobre a situação financeira da associação; 

IV opinar por meio de pareceres, na aquisição e alienação de···bens e relatórios de 
desempenho financeiro e contábil, assim como operações patrimoniais realizadas com a 
finalidade de subsidiar as atividades dos organismos da entidade. 

Parágrafo único - O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a 
extraordinariamente atendendo solicitação da assembléia geral, da diretor' 
menos 1/5 dos associados. 

Seção VI 

.',1 

·11/~:· 

Da Admissão e Demissão de Funcionários 1 JUL 7011 
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R A D I o p A N 

Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

ESTATUTO SOCIAL 

Art. 23 As atividades dos diretores e conselheiros bem como as dos associados, não serão 
remuneradas, sendo-lhes vedado auferir qualquer forma de receita ou provento que 
caracterize atividade econômica. 

Art. 24 A admissão de funcionários será de acordo com as normas da consolidação das leis 
trabalhistas e com o regimento interno. 

Parágrafo único - Toda admissão deverá ser apreciada pela diretoria. 

Art. 25 A demissão de funcionários deverá seguir normas da Consolidação das Leis Trabalhistas 
e regimento interno. 

Parágrafo Único: Os cargos remunerados terão como referencia o valor médio salarial 
praticado no mercado na respectiva área de atuação. 

Seção VII 
Do Mandato dos Cargos Eletivos 

Art. 26 A duração do mandato dos cargos eletivos dos dirigentes da associação é de 3 anos. 
Atribui-se a assembléia geral prerrogativas de cass'ação destes cargos e suas 
substituições, de acordo com as normas previstas 'no parágrafo único do Art. 12. 

Seção VIII 
Da Admissão e Demissão e Exclusão de Associados 

Art. 27 A admissão dos associados dar-se-á por meio da anuência e assinatura do livro de 
admissão de associados. 

Art. 28 A demissão dos associados dar-se-á por meio de ato administrativo da Diretoria, ouvida 
a assembléia geral. 

Parágrafo único - O desligamento espontâneo de associado dar-se-á por meio de 
comunicação à diretoria. 

Art. 29 O associado que descumprir os dispostos estatutários assim como regimentais, será sob 
apreciação da diretoria excluído da associação, sendo assegurado recurso a assembléia 
geral. 

Art. 30 A dissolução dar-se-á por: 

CAPíTULO IV 
DA DISSOLUÇÃO 

deliberação de 2/3 da assembléia geral; 

11 por incapacidade superveniente da própria associação; 

111 nos casos previstos em lei. 

Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, CE 
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Associação dos Radiocomunicador~s de Paraíso do Norte 

ESTATUTO SOCIAL 

Art. 31 o patrimônio terá como destino, entidade de mesmos fins e na falta de pessoa jurídica 
dotada de tais características o mesmo será destinado ao Município de origem, nos 
termos dos artigos 61 e 69 da Lei nO, 10406 de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo único - O patrimônio decorrente de recursos públicos, bem como os 
excedentes financeiros de qualquer espécie que tenham como .origem o emprego de 
recursos públicos, será destinado a pessoa juridica de mesmo objeto social e na falta de 
pessoa jurídica nestes termos, ao Município de origem. ' 

CÁplTULOV 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 32 O presente estatuto poderá ser reformado em assembléia geral ordinária convocada para 
esse fim com quorum mínimo de 2/3 entrando em vigor na data de seu registro. 

Art. 33 As normas relativas às punições em virtude de infração às regras estatutárias e 
regimentais serão dispostas no regimento interno. 

Art. 34 Em decorrêncía de lacuna ou omissão nas normas caberá a diretoria, decidir e 
encaminhar para assembléia geral para respectivo referendo, sempre de acordo com as 
normas legais. 

Art. 35 Os associados da entidade não respondem, nem ,mesmo. subsidiariamente, pelas 
obrigações e encargos sociais da instituição. 

O presente estatuto foi aprovado em assembléia geral originária realizada na data de 
doze de janeiro de dois mil e oito, na sede da RADIOPAN - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, sito na Rua Olavo Bilac - 78, centro, Paraíso 
do Norte - Paraná, CEP 87780000, sendo constituído de pleno acordo com a Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002 no que tange a constituição de pessoa jurídica de direito privado 
na modalidade de associação, observados critérios descritos no art. 54, incisos I, 11, \11, 
IV, V e VI da lei supra referida. 

Atesto que o presente estatuto foi lido e aprovado na reunião de fundação da 
RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, tendo os 
associados assinado o livro de admissão de associados, na qual fui presidente da mesa 
diretora, razão porque rubrico todas as suas folhas e firmo ao final,após o artigo 35. 
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Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

A T A DE FUNDAÇÃO 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, as oito horas na sede da RADIOPAN - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, sito na rua Olavo Bilac - 78, centro, Paraíso do NOIte - Paraná, CEP 
87780-000, reuniram-se em Assembléia Geral cidadãos comunicadores, para constituir e fundar uma associação dos 
radiocomunicadores de Paraíso do Norte - RADIOPAN. Nesta oportunidade, assumiu a presidência dos trabalhos, 
por aclamação, o Senhor JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO, 'brasileiro, casado, empresário, portador da CIIRG 
813.052-3 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 174.729.899-91, residente e domiciliado na Rua lr. da Cunha, 218, 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR, que agradeceu a sua indicação e convidou a mim ENOQUE 
ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 4.520.603-3 SSPPR, inscrito no CPF/MF 
sob n°. 677.438.389-00, residente e domiciliado na Rua Amazonas, 279, Seringueira, CEP 87780-000, em Paraíso do 
Norte - PR, para secretariar a sessão, o que aceitei. Foi lida a ordem do dia para a qual fora convocada esta 
Assembléia Geral, que tem os seguintes objetivos: a) Fundar uma associação civil, sem fins lucrativos; b)Oecidir 
sobre o nome da Associação; c) Aprovar o Estatuto; O Senhor JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO esclareceu sobre a 
necessidade de criação da referida Associação e sobre a escolha do nome que a Entidade deve ter. Colocado o nome 
em votação foi decidido, por unanimidade, que a Entidade seja denominada RADIOPAN - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte. O Presidente da mesa solicitou do Secretário a leitura do projeto do 
Estatuto. A leitura foi feita artigo por artigo, sendo cada um debatido e em seguida aprovado. Ao final, foi feita 
votação em bloco, sendo que os estatutos foram, aprovados por todos, unanimemente, por aclamação, o Senhor 
Presidente agradece a honrosa presença de todos nesta primeira Assembléia Geral. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente da Associação encerrou os trabalhos, e eu, Enoque Alves da Rocha, que servi de Secretário lavrei a 
presente ATA que lida e achada conforme vai por mim assinada, pelo Preside,o e da mesa, contendo, também, a 
assinatura de todos os associados fundadores. 

) 

ENOQUY-'ClUVT,11ll-SOA ROCHA 

DO, br sileiro, casado, empresário; portador da CI/RG 3.992.996-0 
residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 583, Centro, 

no 
000, em Paraíso do Norte - PRo 

ELIAS FERNANDO VIZZOTTO, brasileiro, casa o, 9 p 
no CPF/MF sob n°. 388.095.089-04, r,esidente e d(m f1iado 
em Paraíso do Norte - PR I '-

/ /' (// IJ (I V;; ff V 

portador da CIIRG 749.275-8 SSPPR, inscrito no 
a ua Lazaro Vieira, 170, Ceiilro, CEP 87780-000, em 

J 
1/// 1 

~ Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, CEP 87780-000 

//-r--~) 

~~-~~---"',--
RO~I1(!t Renê,MarchlOro 
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Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

~§§~~~=;~~~~~~~~~~:ífnd~O~' \~empreSáriO, portador da CI/RG 813.052-3 SSPPR, inscrito 
~ miciliado na Rua Ir, da Cunha, 218, Centro, CEP 87780-000, em 

S CURIONI, brasileiro, asado, empresário, portador da CIIRG 3.956.660-5 SSPPR, inscrito 
no CPF/MF sob nO. 700.310.709-06, residente domiciliado na Rua Olavo Bilac, 255, CEP 87780-000, em Paraíso 
do Norte - PR 

....... ...,,"'"-'-·.MM 'leiro, casado, empresá io, portad~r da CIIRG 4.598.473-7 SSPPR, 
09-63, reside;$ e ~i~ do ná' Rua Rocha Pombo, 642, Centro, CEP 
.......... ___ 't=:..~~ ~ . 

iro, casado, empresário, portador da CIIRG 3.943.716-3 SSPPR, inscrito no 
ente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, 569, Centro, CEP 87780-000, 

AIRTON REBOLHO, brasil casa o, empresário, portador da CI/RG 893.288 SSPPR, inscrito no CPF/MF 
sob n°. 280.097.469-91, resi<;l nt e iCl iado na Rua Barão do Rio Branco, 158, Centro, CEP 87780-000, em 
Paraíso do Norte - PR (\ 

JOSÉ CLOVIS TO SAN~, ~esil~iro, casado, empresário, portador da CIIRG 2.257.080-3 SSPPR, inscrito no 
CPF/MF sob n • 4 .856.519-~4, residente e domiciliado na Av, Tapeara, 1000, Centro, CEP 87780-000, em 
Paraíso do Norte 

ENOQUE A' i A ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 4.520,603-3 SSPPR, inscrito 
no CPF/MF s b n° .. 77'18.382-00, re 'dente e domiciliado na Rua Amazonas, 279, Seringueira, CEP 87780-000, 
em Paraíso do rte - P . ' 
OSVALDO CEZAR G LI, rasileiro, casado, empresário, portador da CIIRG 919.601-3 SSPPR, inscrito no 
CPF/MF s,:~ton): 230.491.8 9-91, residente e domiciliado na Rua Catulo da Paixão Cearense nO, 96, CEP 87780-

000 e, ~r\JJ 1~ 1i0rte R . 

LUIS ~RLO~ P NER; brasileiro, casado, empresário ,.j r'I/Ur''' .,~., 'l. 1 SSPPR, inscrito no 
CPF/MF\397.131.219-53, residente e domiciliado na rua Goiás 1iJ~i~Q, ~~~ 80-000 em~Q,~~---':; 
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R A D I o p A N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

ATA DE ELEIÇÃO 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, as onze horas na sede da RADIOP AN - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, sito na rua Olavo Bilac - 78, centro, Paraíso do Norte - Paraná, CEP 
87780-000, reuniram-se em Assembléia Geral cidadãos comunicadores, para constituir e fundar uma associação dos 
radiocomunicadores de Paraíso do Norte - RADIOPAN. Nesta oportunidade, assumiu a presidência dos trabalhos, 
por aclamação, o Senhor JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 
813.052-3 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 174.729.899-91, residente e domiciliado na Rua Jr. da Cunha, 218, 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR, que agradeceu a sua indicação e convidou a mim ENOQUE ~ 

ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 4.520.603-3 SSPPR, inscrito no CPF/MF 
sob n°. 677.438.389-00, residente e domiciliado na Rua Amazonas, 279, Seringueira, CEP 87780-000, em Paraíso do 
Norte - PR, para secretariar a sessão, o que aceitei. Foi lida a ordem do dia para a qual fora convocada esta 
Assembléia Geral, que tem os seguintes objetivos: a) Eleger e Empossar a Diretoria e o Conselho Fiscal. O Senhor 
JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO esclareceu sobre a necessidade da eleição da referida Associação. A seguir, o 
Senhor Presidente da mesa determinou que procedesse a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal da Entidade para 
o mandato de três anos, de conformidade como disposto no Estatuto recém aprovado. Após a abertura de espaço para 
apresentação de chapas, apenas um'Y" ~resentou, s~ndo eleita por unanimidade, por aclamação, com a seguinte 
composição: Diretoria- President0J6)fE SEBASTlAO MARINELO, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CIIRG 813.052-3 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 174.729.899-91, resid~.ze domiciliado na Rua Jr. da 
Cunha, 218, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PRj Vice-presidentf".:~ni.TON REBOLHO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI/RG 893.288 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 280.097.469-91, residente e .,0 
domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 158, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR; 1 ° Secretári~ ="_.".,,, 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, brasileiiir~, c sado, empresário, portador da' CI/RG 930.047 SSPPR, inscrito :SER 
no CPF/MF sob n°. 464.266.989-20, residente miciliado na Rua Cassimiro de Abreu, 60, Centro, CEP 87780- R 
000, em Paraíso do Norte - PRo 2° Secretári, IAS FERNANDO VIZZOTTO, brasileiro, casado, empresário, TiTUL 

~~~::o~:aii~/~~a!~~:O~~;~ S~~R'8~n;~~i:~0~~ ;!F::r!í:~b d:o. ~!~~9~.~~-~~, ~:s~~~~:~*~~d~~~~~ lP]!:~ 
VERDÉRIO, brasileiro, casado, empresário, portador da CIIRG 912.505-1 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n° (';1 
240.452.50~/esidente e domiciliado na Rua Tapeara, 760, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR; 2° ~!0i~'.!.~ 
Tesoureirol'Áj)(ÍSIO TORMENA, brasileiro, casado, empresário, portador da'CI/RG 637.242-2 SSPPR, inscrito no ' 
CPF/MF sob n°. 138.875.309-00, residente e domiciliado na RuaOlavo Bilac, 119, Centro, CEP 87780-000; em 
Paraíso do Norte - PRo Conselho Fiscal: Membros Efetivos GERMANO SORDI, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador da CIIRG 749.275-8 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 086.567.709-34, residente e l-Jug.:-d~ai 

domiciliado n~ ~ua Lazaro Vieira, I??, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Nor~e - ~R, GILMAR PERUFOL,,,,-",,=,,,,,,,} 
ZOLIN, brasIleIro, casado, empresano, portador da CI/RG 3.167.884-6 SSPPR, Inscnto no CPF/MF sob n°. -
494.102.889-91, residente e domiciliado na Av. Tapeara, 46, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR e 
ENOQUE ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 4.520.603-3 SSPPR, inscrito 
no CPF/MF sob n°. 677.438.389-00, residente e domiciliado na Rua Amazonas, 279, Seringueira, CEP 87780-000, 
em Paraíso do Norte - PR; Suplentes - IDELFONSO TELLES NETO, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CI/RG 3.943.716-3 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 534.555.339-49, residente e domiGiliado na Rua Monteiro 
Lobato, 569, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR, JOSÉ CLOVIS TORSANI, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG 2.257.080-3 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 464.856.519-34, residente e 
domiciliado na Av. Tapeara, 1000, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR e MARCOS VINICIUS 
CURIONI, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 3.956.660-5 SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 
700.310.709-06, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac, 255, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PRo 
Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos. O Presidente recém eleito assumiu a direção dos trabalhos 
agradecendo o voto de confiança dos associados a esta gestão, e a honrosa presença de todos nesta primeira 
Assembléia Geral.. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Associação encerrou os trabalhos, e eu, Enoque 
Alves da Rocha, que servi de Secretário lavrei a presente ATA que lida e achada conforme vai por . ssinada, 

pdo p,,,idento da m~?t~runbém, a ""in"'u," do tOd;,,,ociado, idO"" 
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R A D I O P A N 

Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

CPF/MF sob n°. 086.567 
Paraíso do Norte - PRo 
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ERD 0, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 912.505-1 SSPPR, inscrito no Hugo .1:'( 
452.509-30, res' 'ciliado na Rua Tapeara, 760, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso 
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k.~~~~;:~~~~~~~~~~~~as/"'<' mp;~sário, portador da CI/RG 813.052-3 SSPPR, inscrito 
,. e e omiciliado na Rua Jr. da Cunha, 218, Centro, CEP 87780-000, em 

URIONI, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 3.956.660-5 SSPPR, inscrito 
no CPF/MF sob nO. 700310.709-06, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac, 255, CEP 87780-000, em Paraíso 
do Norte - PR 
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ROBERTO RAIMUNDO DE LI~ileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 4~~~~::~~nÃi1 
inscrito no CPF/MF sob n°. 735.~~3, r~errt~ot~a Rua Rocha Pombal ~ , 

~ ~ua, lavo '~i1ac - 78, Centro, Paralso do Norte - Paraná, C~P 87780- 0\ 'l<:"::-'/:~j ~~~~ ... ,~~ ..... 
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R A D I o p A N 
os Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

DE ELEIÇÃO 

s do, empresário, portador da CIIRG 3.943.716-3 SSPPR, inscrito no 
omiciliado na Rua Monteiro Lobato, 569, Centro, CEP 87780-000, 

AIRTON REBOLHO, brasileiro, casado em resário, portador da CIIRG 893.288 SSPPR, inscrito no CPF/MF 

~~a~~~2:0.0~:~,~I' residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 158, Centro, CEP 87780-000, em 

JOSÉ O I~RS~brasileiro, casado, empresário, portador da CIIRG 2.257.080-3 SSPPR, inscrito no 
CPFIMF s n°. 4 856'.519-34, residente e domiciliado na Av. Tapeara, 1000, Centro, CEP 87780-000, em 
Paraíso do orte-

I 

ENOQUE ALVE OCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 4.520.603-3 SSPPR, inscrito 
no CPF/MF sob n • 3.8.389~00 sidente e domiciliado na Rua Amazonas, 279, Seringueira, CEP 87780-000, 

~\ ~ em Paraíso do Norte ~ 
OSVALDO CEZAR A 'LI, rasileiro, casado, empresário, portador da CIIRG 919.601-3 SSPPR, inscrito no 
CPF/MF sob nO. 230.4 1~\99-91, residente e domiciliado na Rua Catulo da Paixão Cearense n°. 96, CEP 87780-

000 e, ff\;~oM1 ~ortJ ~~" 
LUIS ~j ~~~J~~M 'iNER, brasileiro, casado, empresário, portador CIIRG 2.252.351 SSPPR, inscrito no 
CPF/MÍf397.131.219-5 , residente e domiciliado na rua Goiás 129 Seringueira, CEP 87780-000 em Paraíso do 
NortePR. 
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Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o nuln"ero do 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 

domicílio: 

MARCO AURÉLIO RODRIGUES MACEDO. brasileiro. casado. ~mpr~súrio. portador da ClfRG 
3.992.996-0SSPPR, inscrito no CPf/Mf sob n°. 631.605.879-91. rl!sidel1tl! e domiciliado na Rua 
Rocha Pombo, 583, Centro. CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

SAMIR RODRIGUES MACEDO. orasill!iro. casado. ~Illpr~sü('ill. portadu(' da CifRe 3J6".207-l) 
SSPPR, inscrito no CPffMF sob nU. 522"'02.749-72. r~sid~nt~ e domi\.:iliado na Rua Paranú. SS. 
Seringueira, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

GERMANO SORDI, brasileiro, divorciado, empresário, portador da CI/RG 7"9.275-8 SSPPR, 
inscrito no CPF/MF sob n°. 086.567.709-34, residente e domiciliado na Rua Luzaro Vieira, 170, 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PRo 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, brasileiro, casado, empresário, portador da CIfRG 930.047 
,'. i SSPPR, inscrito no CPF/Mf sob n°, 464.266.989-20, residente e domiciliado na Rua Cassimiro de 

Abreu, 60, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PRo 

ELIAS FERNANDO VIZZOTTO, brasileiro, casado, empresário, portador da ClfRG 930.063-5 
SSPPR, inscrito no CPF/Mf sob n°. 388.095.089-04, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio 
Branco, 237, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

GILMAR PERUfO ZOLlN. brasileiro, casado, empresário: portador da CIIRG 3.167.88"-6 
SSPPR, inscrito no CPf/Mf sob n°. 494.102.889-91, residente e domiciliado na A\'. Tapeara. '+6. 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR . 

ANISIO TORMENA. brasilciro. casado, empresúrio. portador da ClfRG 6J7.2"2-2 SSPPR, 
inscrito no CPf/Mf sob' n°. 138.875.309-00, residente e domiciliado na Rua ()Ia\'o Bilac, 119. 
Centro. CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

EDNEU AUREO VERDÉRIO, brasileiro, casado, empresano, portador da CI/RG 912.505-1 
SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n° 240.452.509-30, residente e domiciliado na Rua Tapeara, 760, 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 813.052-3 
SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n°. 17-'.729.899-91, residente e domiciliado~na Rua .Ir. da Cunha. 
218, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

SEfIMÇO PÚ8llCO FEDERAL 

MARCOS VINICIUS CURIONI, brasileiro. casado. empresúrio. portador d 1_~~~.5 
SSPPR, inscrito no CPF/Mf sob n°. 700.310.709-06. rl!sidente e domicilia0 na Rua Ola\'o Bilac, 
255. CEP 87780-000. em Paraíso do Norte - PR JUL 2011 

ROBERTO RAIMUNDO DE LIMA, brasileiro, casado. emprl!sano, 
4.598.473-7 SSPPR, inscrito no CPf/Mf sob nU, 735.853.609-63. residente =~.==r:::l:Zla;::ItLH 
Rocha Pombo, 642, Centro. CEP 87780-000. em Paraíso do Norte - PR 

IDELfONSO TELLES NETO, brasikiro, casado. cmpn:súrio. portador da ClfRG 3.9-'3.716-3 
SSPPR. inscrito no CPF/MF sob n°. 534.555.339-49. residente e domiciliado na Rua ivlonteiro 
Lobato, 569, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 
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AIRTON REBOLHO, brasileiro, casado, empresário, portador da ClfRG 893.288 ssPPIt" inscrito 
no CPFfMF sob n°. 280.097.469-91, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco. 158. 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

JOSÉ CLOVIS TORSANI, brasileiro. casado. empresário, portador lia ClfRG 2.257'()80·3 SSPPR, 
inscrito no CPFfMF sob n". 464.856.519-34, residente e domiciliaoo na t\\', Tapeara. 1000, Centro. 
CEP 87780-000. em Paraíso do Norte - PR 

ENOQUE ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador da ClfRG 4.520.603-3 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n°. 677.438.389-00, residente e domiciliado na Rua Amazonas, 
279, Seringueira, CEP 87780-000. em Paraíso do Norte - PR 
OSVALDO CEZAR GALLI, brasileiro, casado, empresúrio. portallor oa ClfRG 919.601-3 SSPPR. 
inscrito no CPF/MF sob nO. 230.491.899-91, residente e domiciliado na Rua ('atulo da Paixào 
Cearense n°. 96, CEP 87780-000 em Paraíso do Norte PR. 

LUIS CARLOS CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, pOl1ador CI/RG 2.252.351 SSPPR, 
inscrito no CPFfMF 397.131.219-53, residente e domiciliado na rua Goiás 129 Seringueira, CEP 
87780-000 em Paraíso do N0l1e PRo 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARA\-Au 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

JosÉ SEBASTIÃO MARINELO, na qualidade de representante legal da RADIOPAN - Associação 
dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte. declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Olanl Bilal: ~- n. C\:lltrll. Par,lÍ~o ou i\\,rll:. 
Estado do Paraná. CEP 87780-000; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pda estação ou. se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fàntasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIOPAN. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possihilita o atendimento do disposto 
nosubitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaCol11plcmentarn~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84. são: 23" S 16'48.06" de 
latitude e 52°W 36'04.51" de longitude e o endereço prpposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso du :'\ortl" htalin do Paran'·l. CLP 877X()-()()(); 

A entidade apresentará Projeto TécnÍl;o de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento. caso seja selecionada: 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência. à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade. em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná,/ 

Endereço para correspondência: Avenida Tapejara - 88. na cidade de Paraíso do Norte. Estado do 
Paraná, CEP 87780-000. 
Telefone para contato: OXX- 44 3431 1132: 
Correio eletrônico (e-mail):enoque .. allp.com.or. 

JUL 2011 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da RADlOPAN - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, declaramos, para os devidos fins, quI.! nos comprollll.!tcllloS 
ao fiel ~u~?ri~~-· .. -1) 9.6} 2/98, do Regulamento e das Nonnas I.! à clecidas para o Serviço 
de RadlOdIfusao êômu~w..; . 

. ~ . ~ 

. 1// 
;e:VQ4k. 4~):~F~ 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
10 Secretário 

CPF/MF sob n°. 464.266.989-20 

.m.~ínJíiE{)\iERD É R 10 
I" Tesoureiro 

CPF/MF sob n° 240.45L~09-JO 

\ 
\ 

Endereço para correspondência: Avenida Tapejara - 88, na ciJadl.! de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, CEP 87780-000, 
Telefone para contato: OXX-44 34311132 
Correio eletrônico (e-mai!):enoque@tlp.com.br 

JUL 2011 



t,:. '35 
, .. 

Paraíso do Norte (PR), 12 de janeiro de 2008. 

LOCAÇÃO DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

ESCOLA NOSSA SENHORA APARECIDA - QUADRA N° 63 

PLANTA OFICIAL DA CIDADE DE PARAÍso DO NORTE 
MUNICÍPIO DE PARAÍso DO NORTE - COMARCA DE PARAÍSI 
DO NORTE -ESTADO DO PARANÁ 

1) COORDENADAS PLANAS OV U.T.M. 
(Universal Transversa de Mercator)· 

, . 
COORDENADA HORIZONTAL OU NORTE: 7.424.577,25 

COORDENADA VERTICAL OU LESTE: 336.226,68 

2) COORDENADAS ESFÉRICAS OU GEOGRÁFICA~ 1 

LATITUDE: Sul . 23° 16 r 48,06" 

LONGITUDE: Oeste 52° 36 r 04,51" 

SEp'IIi'r. • 
A~".:.r: P08tICO FEDERAL 
"'"mJWI'IO das Comun~ 

CONFERE COM ('l ORIGINA 

JUL 2011 

Edson Lair Beluomini 
Eng.O Agr.o-CREA 18.752-DIPR. 

CPF 593.620.679-72 
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Paraíso do Norte (PR), 12 de janeiro de 2008. 

LOCAÇÃO DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

ESCOLA NOSSA SENHORA APARECIDA - QUADRA N° 63 

PLANTA OFICIAL DA CIDADE DE PARAÍso DO NORTE 
MUNICÍPIO DE PARAÍso DO NORTE - COMARCA DE PARAÍS( 
DO NORTE -ESTADO DO PARANÁ 

1) COORDENADAS PLANAS OU U.T.M. 
(Universal Transversa de Mercator) . 

. ' 

COORDENADA HORIZONTAL OU NORTE: 7.424.577,25 

COORDENADA VERTICAL OU LESTE:' 336.226,68 

2) COORDENADAS ESFÉRICAS OU GEOGRÁFICAS 

LATITUDE: Sul 23° 16' 48 06" . , 

LONGITUDE: Oeste 52° 36' 0451" , 

Edson Lair Beluomini 
I:ng.O Agr.o.CREA 1B.752-DIPR. 

CPF 693.6~().619·12 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---+~~4+~~~~~~~~~--+-~~~~---------------

),/' , 

, .' 
\, . 

í. :" 

(nome da 
pessoa q e está manifestan· apoio), portador da carteira q~ identidade 
n° G-, 76".Z.]3J- t1 /Prf , r sidente na ifil,1 ,?1Ifliif J6/;:i9é:::JYífff.-v?/'p( 5/-7'//, na 
cidade de 17z&!/jo /J& "71atFI,( : Estadá de ZÍ1flfJ;mIl 7 

" CEP 
il1f1() -~ , pessoa física, vem, nos termos de qu{trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~1'Ú /~ Y/túfll, L'L..JO~!:lí?o J02()()~. 
(loe'l é data) 

1 JUL ZOll 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ()ES EM AI'OIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INI>IVIDUAL 

pessoa ~~~~~if~'!do apoio), portador da carteira de (no7:entida~: 
nO '.J..~\I) .).tx~/~ , residente na ~ ~ ~ ~~~ , na 
cidade de -9.~~ ~ ~';\ , Estado de ~ , CEP \ ~ ~,S> -\:>~~ , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta\,10 do Ser\'i\o. 

_~~=~,-,,-,,-~---,-. =.",--~-,-'-=--:;~ ____ , \~ de _~~=':~'-"--__ de 200~ . 
(local e data) 

assinàfura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

JUL Z011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ _______________ (nome da 
pessoa que está ma' estando apoio), portador da carteira de identidade 
noJt5SrCb~:-:r(PR ,residente na ~ é{<J:< .d~ , na 
cidade de C:V~ cJ(!;:> cJf~ , Estado de ~ , CEP 
~ '.f , :f <? O - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Ri\DIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta~i\o do Serviço. 

de 200~. 

assinatura da Pessoa que manifesta o seu apoio 

o 1 JUL l011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTA('ÜES Ei\1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDn'lDUAL 
/ 

-",., ... 
r/O 

/., •... 

/ ./., 

L UC(BrVA Cfzr; PALDI/~// .. (nome da 
pessoa que está. manifes,Y.l~o apoio), eortadOI: da carteiX51// de identidade 
n~ 5."160. e28x> j-!::S'f/fK-)/ residente na d(/·Ja4'1RJM!U.~O<~Ç(B ' na 
cidade de fQXoJ~o de NmLr ' Estado if de ~l1,Qr , CEP 
___ ~R-f1_1I-'R:':'o(21-- .aO) , pessoa física, vem, nos termos de qúé trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar-nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinat 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ()ES El\1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOíÓ Il"IDIVIDUAL 
.. /i 

/1 
&: L. ~ ,e::; ~ c.--.-=<-= ~ ~.J ___ (nome da 

pessoa que está manifesta6do apoio), portador da carteira de identidade 
nO f .3 ~- Q~ -I/residente na 4l- A IV\\A ~...vV- ~~f-ytO , na 
cidade de J::b-t-ot~ ~ &v.o--c--C:f>, Estado de §~/ ....... ~ , CEP 
______ -::--- ___ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 9/subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

?~~~~ ~ .~~e:7"'7" ___ _ 

(local e data) 

.. ---'-
111ái1ifesta o seu ;,ipoio , 

J 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C Ll+-'irOIJ .pro ME C I!X) ~lkoo.:A L. IN COt-M (nome da 
pessoa está ( manifestando apoio), . portador da carteira de identidade 
n° ,S"1-:J. residente na RUA ''Ko(;I-t:A "v~ój,o\ (lJ7 J ..:3L1:::r • na 
cidade rovl\1~ 00 NDt-<0 . Estado de 'Vfhu\vvP( . CEP 

~ ·}1õO - QoO , pessoa t1sica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~~ 1õQ ~~t/ "f)t, . 1+ de J /4,\J61IQ.{) de 200 'i5. 
(local e data) 

ue manifesta {) seu apoio 

o 1 JUL 2011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVHHJAL 

-f ~ (2.,/ - ,- (nome da 
pessoa'" que está manifestando apoio. de identidade 

n° C;', 6 ~. ô ~ ó ,~oI,.) residente na . _ t92í1~)2.Al:Lr;Vr' na 
cidade de 'CW06ffl elo 'Yll?e111j ,Estado de 71"j.-'~,'" .. CEP 
Y'] 1m -~, pessoa hsica, vem, nos termos de que trata o subitcm 7,2.4 da Norma 

Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

-a!...!.aiV-/J-l4.a"'-"'4!,oL.~A,Lo--,doe:.==_'Yl~/~~Llv~ __ , ~ de )ayv~t(.D de 200 r, 
(local e data) ~ 

a pessoa que manifcsta o scu apoio. 

JUl1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANI FEST AÇÕES EM APOIO 

) NIF~STAÇÃI\~~O 11~Il:V~I)U'\L 

~ Uv ,G>\.ACi..k') (nome da 
r;~--~~~~-=~--~----------~----------~r7--~----~ 

/jJe/J ...1tlentidade 
~ lot na 

~~P.r----~~~~~-------------

~ade de '0 ~, CEP 
0-::;'1 Ô ..... 00 O ,pess física, vem, nos mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RJ\DIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitár' 

ainda que a minha sidência se situa na área prekndida para ti prestação do Serviço. 

d0 de 200 r. 
(local e data) 

o 1 JUl2011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTA<;'ÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S; L\JA (nomc da 
manifestan~o apoio), portador, da caJieira ~c identidade 

, resldentF na ~\JA \J Ô\C \ y\~ \:S A- L L \))" ,~ , na 
pessoa que está 

nO ~ 
cidade de ~ ~ St-o 

---

~ rJ 10~ ~ ,Estado de rA x:2..A J.}.-A , CEP 
, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

(4irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l-k d.o ,JQ "'-4 . _il_, de -J\}. :>,~IY'0 ,de 200~. 
(local e data) \..I 

,r < 

k! I1LD I IV It LV 4= S-~-LlL:fh_. ____ ---
assinatura da pcssoa quc mani rcsta o scq apoio. 

JUL 11 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTA(ÜES E;\I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID.UAL 
,/ 

,/ 
/,/ 

./ 

f;f6 ôcn'b t]1~Q//~ \S) ~, (nome da 
pessoa que está manifestan9P/ apoio), portado~r da carteira ~e ... identidade 
n° S X";U.O fb ~5 ,,résidente na ~: ~~- ~ b. a 6 ,na 
cidade de:PJ"\rt.o ~=ê> à,~ <)'1(~~a. ,Estado ~~o:::~ , CEP 
_____ ---;,--- , pessoa física, vem, nos termos e que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

a.C\o~~ 
(local e data) 

__ o J '\- de b~- /<jc 200~ 
,//" 

, ... ' 

f L ~ ~~ ,>--,JLb-
assinatura da pessoa que manitl:sta o seu apoio. 

o 1 JUL ZOll 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' ,./ ,/ 

/ .d[2.. O - /' ~ r /7 uI ...... àa.66 \20/1/0.41.. ~ ;:L (nome da 
pessoa Hue está manifestando apoió), portador da carteira de identidade 
nO ;t!fo g. -;:52-0 , residente na Kc/4 : (/16 COA/O(: !)E t?7.4(/f)/lJ, na 
cidade de /24,J?4/6a De? iW?f?1i;- . Estado de ?/J 1f#/7 . . CEP 

1? ;1 aO -COO, pessoa tlsica. vem, nos termos ue que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pess( . 

1 JUL 2011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da c!!0:~ ct:zQl/o: ~ dllViuia, (nome 
pessoa qu está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n: J. 3X6~-! ' residente na c;.ef,k.,d, p.,t~ ?,q 1/1 ' na 
CIdade de _~!J:._ dtO Ct;ê;,r ' stado de _ ___ Q..., , CEP 

g:;::;- %0 - mo, pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para ti prestação do Serviço. 

o 1 JUL 1011 



\ 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÜES El\1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO I~DI\'IDUAL 

~ k·· ~Llé (nome da 
pessoa que está maniffstilldo apoio), portador da carteira de identidade 
n° ~. I} 000. <Q.. 1 ~ - S , residente na fZ: ~ cL;;,. ~ & ~ , na 
cidade de rp~~ ~ , Estado de p~ , CEP 
g =] ~g-O -000 , pessoa t1sica, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciati\'a da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que: a minha n:sidência se situa na áre:a prctl'ndiJa para a pre:staçàll Jo Scr\'i\o .. 

_~~QJLOJ~_M_cLe-__ ~_~_,, __ , {):r de: ~~ 
(local e data) 

de: 200'8' . 

. d &@ .. .. 
assmatura a pessoa que mal1ltesta.o seu apOlo 

Y,. ' 

JUl l011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INUI\'IIHJAL 

?'~ I" ' /), <é" 
~/)? 7 j~ /~ 7 ;:? /?'V,?///C::;;'; (nome da 
/' - /-y .. , 

está, manifestand0' apoio), nPortad r da carteira!J de identidade 
n° , / ' ;; . .A ·-hesid '].te na (f~t~.é1 ,'&Z7ci,?1 (l?7r:f:~-;;év:) tP1:;a na 
cida~e .de .)"I-:';Jl;;; .. , ~,ú (//~) ,>,/~? ~ /, Estado de JT(~)ij c,:-"r: ;~f;" , CEP 
fi t t~:')V - {xr:) ,pessoa fíSica, vem, nos termos de q~lCirata o subltem 7.2.4 da Norma 
Cornpl~mentar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADlOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nu área prcll'ndida para a pn:sta~'ii(l do Serviço. ' 

o JUl2011 



ANEXO 5 -l\10DELO DE MA;,\;IFESTAÇ()ES E;\I APOIO 

MANIFESTAÇAo DE APOIO INDI\'IIHIAL 

L (?ffiMÀÜ\. L~ qAcvvJL (nome da 

n° ~ 1 a 4 b ~ , ,residente pa CM'r," Ql:J-R.J·Ct~ 1J '1' , na 
pesso~ que está manifestando apoio), porta~ da carteira de~ identidade 

cidade de ~)1(~V2 O dO'Y\\9dJ[( , Estado deT O ;pr;tJica:;VL I' ,CEP 
_____ --::-____ , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~CU'1.A.J dTl 'íllhÍL,t2j_dc 'l4M_dc200/N 
(local e data) I 

o ,JUL ZOJl 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E1\I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

11 /J I)· 
~n /OJ\.,(t" ()[j){;\....- (nome da 

pessoa que ,está manifestando apoio), ~IJPortador carteira de identidade 
n° G ' 30:x... ",,5 '-19 - l / P{(" residente na . fálCl/' .. /lQ~u..C8'. G'c;g , na 
cidade de ~Zl/l4Úp ci.B- "UédJL , Estado 1/f , J ... , CEP 

f?~t ~ 78'0 -000 , pessoa t1sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200Qf{ 

o 1 JUL 2011 



'"" "';'?$~ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~ú·(( di' 
;'" S's . q;,Ç{) .J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'6.t:,a~,Q- ~, ~ ~ofu, (nome ti" 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° .:5 9 :"1 S: ~ c2 ,residente na ".li o d1F-Jt oI ~o ~ , na 
cidade de _~er ele f\e:d.Q., , Estado d ~o:... , CEP 

'83- ~ J!, <Q&Pa", , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200g. 

assinatura da pessoa que ma 'festa o seu apoio 

.JUL ZOl1 

J 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~~~~--~~~~~~~~~ 
_ (nome da 

pessoa . que está manifes al1t~o apoio!'D rort<~lor l~l carteira lk identidade 
n° Lt. '6L3=S. S2:La~O . reSidente na·~~~ ---j~~ • nu 
cidade de l!i:r\Djw cl.:a r{\~ , Estado de =t;t;..:{S; N'J)::: . CEP 
~ '1- '\- '2-> O - \.000, pessoa f1sica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2,4 da Norma 

Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ç)hMoá·r~ 
assinatura da pessoa que manifesta"OSClJUPOiO 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;. 55 
« 

_--=ÚJ'----+w-'--_Oriw_/_dt_OJ_d_~ ___________ (nome da 
pessoa .51ue está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 
n° g.3Jc-r 711CJ - (ô . residente na ~ ~v4 ~, 440 . na 
cidade de /f!;ua0oac-'lJfJÚo . Estado de ~-- . CEP 

(9d .180 -mo ,pessoa t1sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM -- Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

tf!J-'L.OIltWf),-"-,--,I",--,,,do-=--/fJ)rlo,~.l..--1 _____ , ~ de de ~ de 2008. 
(local e data) 

/iflçW4Jfl/ . . b ....... -'---" .. _-.-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o JUL 2011 



ANEXO:; - MODELO DE MAi'iIFESTA(ÜES E\I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO l~nl';IDll:\L 

~ 1:A.... f/dj~ (nome da 
pessoa que está anifestando -' apoio), portador da carteira de identidade 

~ Í!r; /" I ,c (j t J f b / '" f\) , n° 1-- ((00· ~vf.:J· -I ,/fesidente na ,O{Wf/(:V '-11' t.< Ub4J / ;,' tO à.;:5, na 
cidade de E1~r:úd9, ris· "il~jdi , Estado de , CEP 

~::r1-)\'O. (JoC) - , pessoa tlsica, vem, nos termos de que traJ{('o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
dc.:l0<flt: . 

. ,--

j
l} 

_--=-(';;_~,-,(;_b_--=(1+f_""'-__ -j=1I --=j/Jc_' __ -_,,-_______ _ 

assinatura da pessoa 

JUL 1011 



ANEXO 5 - l\10DELO DE MANIFESTA«}ES E~I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'C.. t:' \\ -. Cj li . 
c-cJ"JJv".JI, '\ ~""" ".9.;..",,, C'.t., ( ) ~"LÜ·t\ .• \ ,o (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO S O li. ') o.O:j - .3 , residente na ~;:L .. .uJ... ~~,-tK:_J ..." ,14 ~ . , na 
cidade de - (?,/,.;>..eü>'?(? L~' r(/~ Q , Estado de (? .P-.'\..L'vV'-(': , CEP 

:8 -} j.·ócJ -CJQ)(); , pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar () Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 1 JUL 1011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ . A .' () , 
JOrt,tyh.>t ~ROAL C\..cJo- L, ,t..k,,(1!JÇfr (nome da 

pessoa '~,' l~:le . está ,manifestan~o apoio~,e portador __ l~a ~~lrtc:i~a ,d,e idelHidade 
n~ r. CO 7 ?; 3 L\ ~ - ~. . res~dente na (.L(~ fh/I{},o c~. flJÇ01.clr . , r:H 

cidade de =fa1laU)O alt) ílerCtf . btado de ~t(C;tíl)CJl. • ( I:P 

81, iRa - eco - . pessoa tlsica, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte. que tem por interesse executar {) Serviço de Radiodifusüo 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200f. 

assinMun da pessoa que manifesta 

0·1 JUL ZOl1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Qrf\Ov rzQ,Qftu,·ckP,j J1ulua\.cL(»)9/ "fCi1Y1f.~~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° g g.Lj 5 ,~-11- 9 ' residente na 1?,: ~'CJvVY\-l11'l (,]. ,,!J;~ C/Q-LcG9 , na 
cidade de ']1 ilha l 1)9 clG "Y1 çJ~ , liSefio de ~-e(l.1\~~._ • CFi> 

';R t t 80 000 pessoa IIsica, \'em, nos termos de ljue trata o subitem 7.~.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda quc a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçüo do Sen·iço. 

de 200 8. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

IIIIIMtlAM das 
CONfERE COM () ~1G1NA 

o 1 JUL 2011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~ I ~·.n. 
~1:(I/\ yy::A,'y~y;CIY YYl O\J~'~ nn rAQfL~ Y)', (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da cartC'Íra de identidade 
n° --:h, !)::KJ., {Ir/f) " (:~ ,residente na f<, ~ 'n''''..of'''-Xt,v'\...(:) ,C::{:-o~L:.\ ( '33 8' , na 
cidade delôv\".(/LlJ)t,;i Ç7t15 Y\,,{:)\~tt_, ,Estado de ·-{'CA..rvOV\e.·-- , CEP 
(fr =to 80 .' 000 - , pessoa I1sica, vem, nos termos de que trata () suhitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nU 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADI()CO~\'I -- Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que rnanil~sta o seu apoio 

JlJL 2011 



. I 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(.\ ~ \,(\ , ',A \\ ' ) ~ , 

~\i'f(~ S\1.s:\.-)i~+.C\- ~~\"'wn\;, ~}S)'\L,\\? (nome da 
pessoa que.:') está manifestando apOl'o), portador da carteira de identidade 

n~ 6 ,35~,,'i, ~b':":± ,r~sidente na ~. \\~:J;!~O~'Sl '-~~N~"'--t' )l~ ,na 
cidade de ~N~ \_ ~o ,\\Q~ÇL ,Estado de s:~~~~ CEP 
,,&]. "] %,G ' -GaQ). pessoa lIsica. \'em. nos termos de que trata o subitcm 7.1,4 da Norma 

Complementar n(l \/2004. demonstrar o seu total apoio ú iniciativa da RAD\OCOf\'l - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que ri minha residência se situa na área pretenJida para a prestaçüo do Serviço . 

JUl1011 



ANEXO 5 -l\IODELO DE MANIFESTAÇ()ES EM A.lJOIO ! .' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&1J..'OIl1Dv !itMu~ A 0f~ Q-, (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° _ 'ú .1) 3 J . <-i ~ \) , ~ , residente na DitiG WN\BCtL.· , na 
cidade de =:p~ cie '1WlDt , Estado de --0 -A\CvnCÀ-- , CEP 

'SS 'i-. t ~ O -000 . pessoá tlsica. vem, nos termos de que trata o subitel11 7.2.4 da Norma 
Complementar nl! 11200-t. demonstrar o seu total apoio ú iniciativa da RADIOCOi\t - Associação dos 
Radiocol11unicadores de Paraíso do Norte. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2ooB. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio' 



ANEXO 5 - MODELO DE l\IANIFESTA(ÜES Ei\1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/} (nome da 
pessoa ' anifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n~ 6''' 5 c'l. rI O 9 ._) , residente na #,f)5}L(:Jr\~(JtrJ !f!t v~ , na 
cIdade de 1?À:v\),y c>ÍO '4:91;G , Estado ele ~b.~~ , CEP 
~Tl ezo - O O O - , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretcndida para a prcstaçüo do Serviço. 

pessoa que manifesta o seu apoio 

JUL 1011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTA('ÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-() CD.--,. ~ d ~I (/I..o __ .\J'.- .""CXA,</t) (nome a 
pessoa qe , tá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO q. O S '1. '+~;(. <"1 , residente na v"wvo", 'lv\ocJh.ocÁ.-e 0Ll A A./.iA __ : b::l tc.:{ :J., na 

'/ " J cidade de1.~M0 C(,Q ~Yl,{j\ G , Estado de 'y.::-tuvo/--v:vo.,/ , CEP 
~ '1 j. yp 000 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Y)à{J dA; Y1An./-f'.. or; /o.~/O g . QL de l»q;\'''A~;_~ __ de 20{) Y. 
(local e data) 

ti pessoa que manifesta o seu apoio. 

JUl1011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-_.v1\~----=-~ __ . _io~· --=--~_I ~_ ..... ::.-_l-"-------,~,-,--,,---~_---,,J_Jl_cb ___ (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador \da carteira de identidade 
n° 1- \ ~ -; ~ 1- ~ . residente na S ,,-.-1- «- Gu.., ~ e'"'\...A...----., d2. ? ~ ___ . na 
cidade de p~ ~ ~ , Estado de.: (7A~·-- , CEP 
______ -::--- ___ , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_,{2c--~ __ ~ ___ cJ...-D __ ~ ___ ""' ___ , --º-Í de ç Q.,v-

(local e data) 

x~ 
-~I---+----'t--------'------------~---

ti da pessoa que mani Il.-sta o seú apoio 

o 1 JUL Z011 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTA(ÜES F:i\1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

bo';.(\(\y,O, ~~~:MQ Ao, 'w'~). ~):..\'~{\,;,Ç) (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ']., t, 0'8,8 li 3 ' O , residente na ~: 'ti) ~e Q)V')d.... tiL 3c L\CY\0fj-' 'kj "j 6lf ' na 
cidade de \) <>'rl D.>,~,!;;) AQ. f)\f..,"'Ó:L , Estado de \?R , CEP 
2':1- \1-80 0(\0 ' pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 1 JUL 1011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa que está ma I festando apoio), nportudm 
nO i .5~. ~O . residente nu ~ , 
cidade de =;J2= .~ í\~ . Estado de 

"Z':f .'"lSO ~ - 000 , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Atlrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_)2-,-",,~~~=---=~=--_-{l~ei.Th=-=-__ , oló de b~rúJ 
(local e data) A de 200~. 

JUL Z011 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ,J' 'f~v1~d' (nome da 
pessoa I, que manifestando apoio), po tador carteira de identidade 
nO C '''061 L , residente na ~e fo ''k -) 350 , na 
cidade de /1,' IJ "1 tx , Estado de , CEP 
fi' 1·'1ctO· -!.::'ff:.'t) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn:tendida para ti prestação do Serviço. 

&i/-,/~/ ,",---,-("'--=I~",,-2 _1-'-1'-'--'&----'-1-=.~=--. ____ o flh- de ;) ",11- ?;"'z,() 

(local e data) ~ 
de 200r?'. 

assinat ra da pessoa que manifesta o seu apoio , . . 

JUL Z011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO "'. \:;.',$ ~ fi 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'4-/j' ./ !'. I' 
tteQCn.LL ~flíJ i I:xlL4t- ____ ______ (nom~ da 
ma{ljfestando apt{lo), .yortador, da cart~ira d~ identidade 

resi~ente na·~Ó y:>f~)d/".A '''',nli ?v' in)'? ,na 
--""......:.....c==-"'''J---7''---'-----'-''---(-.---;fI(~Y\Ft:·/ , E~a{fu' d; ~~làá;~ . '" , CEP 

-'L....!.-J--"-''''''--'''':==:''=-::---- ___ , pessoa f1sica, vem, nos tenllOS de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio ú inicialiq da RADIOCOl'vl - Associação dos 
Radiocol11unicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse ~x~clllar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20b f. 

JUl Z011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO:t):j ,~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'~lJU'M;', Cu· Í'~E:,ty\r~ ':-BJ!.WYbD::It:, '-Lêu~.... (nome da 
pessoa ,que. está manifestan~o apoio)'...!) portador da rc;.~rteir.~ de identidade 
n° ?102 T ' 1 6 ,.,.;2 . resIdente na ~_l\. _lli~ _~__ . na 
cidade de' , Estado de :.j!()1L(\Mc,x:; . CEP 
'61~'60 , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte. que tem por interesse executar (l Serviço de Radiodil'usào 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~QlJ~ GiY 'J1~ de 200 <j{ 
(local e data) 

J2B:lvÚ1A' e. ·thud' ',::Ca~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio' 

JUL ZOll 



ANEXO 5 -MODELO DE !\'lANIFESTAÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J', -.0 J, 
JL, ~~Ct'nQ/ _tt>JLi' Q,'YICvCt~ (nome da 

pessoa ue está manifestando apoio), portadol: ~ da carteira dc idcntidade 
n° 3, Cf 12 L(. I~QS,,- 5 , r~idente na Q. C\IDG)AA~~A{:jt~.. ' na 
cidade de OOJd\)lbB' d8- ()-Q.\l:Q-, , Estado de~.Jú\')'l:)u , CEP 
~1·f~ O - {j OC, pessoa t1sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RAD)OCOrvl - Associação dos 
Radiocomunicadorcs dc Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusào 
Comunitária. 

AtimlO ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, '~.hJ\,J.)1v~J).er \",ckú -,(\ \1l,j(rv , O Cô de '~IJt'A-e.:u\.B~ 
(local e data) 

de :!()() 2:. 

. .r ......-~J ~ ./ . . 

-eO. ,c.c:Ct" (:'1U.;,.L~_'Yvo",~· ,e!l YI O>Y)é:te~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 1 JUL 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANifESTAÇÕES EM APOIO : F!~, .. ~';;:U 

MANIfESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU~L 

J ./' ..... ~~ 
3~<1\'\c~/~l; , Õ~~~~Á) ~~ .. ~ (nome da 

pessoa que,. eS;á./ manifestan~o }p6í'õ ).: fr~rtadm da cart~ira de identidade 
nO 9, rl ;110, ;;>"0 '1 - fj , residente na (,Z, hACL.'clv)t!t.ü C'~-r=3-86 , na 
cidade de ''i>~'\o\; /J..N n{r,::;, A~cz:Ctt ,Estado de '-I 0\/'\00-\ ~ , CEP 
8) ) 8 Q - OC(J, pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que ti minha residência se situa na úrea pretendida para a prestação do Serviço. 

_fJo_Ov--=.,\--,--=O.=4'-".( /J-"Lfo",-' ---,cJt~ç;L-) ----,L-/=---U:E,-,-,7],,-,-t."-.-A ___ , D 6 de 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoj(J'" 
/. 

de 200 8. 

.-,.,." 

U 1 JUL 1011 
I 
\ L._,-~~~··~~··· 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ()ES EM APOI~~,~ f L( 6~ 
\'."'<>,.. fi0 ~ l 

t:;< t..~ !EiJ lif .. .,I. 
v. ... , ~~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO Il'iDlVIDUAL 

'C'"- /. 

~~ Je:'~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° '--\. A. S~ . ô. \..\ ç, - O , residente na A:v. ~ ~ \. \. ':t'-\ ,na 
cidade de ~~C3 tê ~ . , Estado de p~' , CEP 
_____ --:::-- ___ , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_--,-~-""C>N",-",-"w-. ...... / .... ,~---..:&=<=-----,~,-",. "'"'-"'-"'---' ____ : -Q b de ~a de 200 ~. 
(local e data) r-==-~ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

o 1 JUL ZOl1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO :\ . <4 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVII>llAL 
/. 

-',', 

'" t..) :;;3" '-

,-Jo .dl.R. .~ (nome da 
pessoa que est' manifestando ~oio), portador da carteira de identidade 
n'5.~~,090- .?> , residente na ;VJ. • .úJ.. 'll~~$~a 
cidade de"f14fl,al1,e olg I-nel'ÃL , Estado de .~ ___~ , CEP 
tl~q.W.c::cr:::> , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Atinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta<;üo do Serviço. 

I 
(local e data) 

Cfi- .de ~ de 200 1? . 

... 

. /,/ 

U(n~I~Il1lMoo<lD ~ ck~ 
~soa que mamfesta o seu apolO 

SERVIÇO PI)slICO FEDERAL . 
Ministério das rOrnt!!llC3~ 

COM 

JUl 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES Ei\l APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDI\'II)lJAL 

pesso que. ($tá manifestando apoio), port~ , or 
n° \ (;:-1: ~)~ SJ -.- :1 , residenti- na G~."-,(\,--H-,-·/_-,-r\",-",,,,=(.Á.~, ~"TH~---f-"~'--'"'-=-=-=->='=--"----'= 
cidade de -\ C\DCU)QC:tl C (l! f J=xl)r-\t.r ,Estado de _ "1 ,--

P)-?1kIC) -('10 o, pessoa física, vem, nos termos de que trala o subiicm 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interessc executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn:tendida para a prestação do Serviço . 

. n~eu apoio 

JlIL 2011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~~S' ~ #'.1w j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.:ilcl~yf\ ~ d,O, 'f2ed1w... (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO JO. 03 9 ~ (lO) - 3 , residente na ~ 6!-:; ·&bM-t, y\ o S,.z}-:, na 
cidade de -:<?CM-D.9.hB der Yvsitf ' Estado de y. ~ , CEP 

2-=1 '1 '2\J - oao , pessoa física, vein, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOCOM - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç<1o do Serviço. 

()C\rtê\. :'a, .... L, .... /\ ~,..k DOA lti<1--' ,Q () ~~~~~~~~~~~_Y~~~~ _______ . O~ de~~YVJ ____ de200t. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio, 

JUL 2011 



ANEXO 5 -lVI0DELO DE MANIFESTA(ÜES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO I~I)I\'I()UAL 

~'-~, d! ~. 2oJw\A-f) (nome da 
pessoa que está manifestando apoio),.7 portador da carteira de identidade 

n° L{, d- Y ~~ , residente na "]~, 'Jrv'\~\~cLo~!!-t /v\. c: ,O O ,12. na 
cidacÍe de~bD d.D ~, , listado" de .?~ l=\'J ~_ ' CEP 
1> 1-; 1!6 D O D ~:? , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ua RADlOCOM- Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha n:sidência se situa na área pn:tcndida para a prestaçào do Serviço, . 

:1bJ\.~ elo ~ . JYLde JjUv--UlR.ÚLD dc200g, 
(local e data) 

;, 

go~;Qm. c&J. ~ ~~ 
assinatura da pessoa que manifesta ,o se· apoio 

r. • 

JUL Z011 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o SPORT CLUB SURUQUÁ, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.471.281/0001-00, com sede na PR 
466 que liga Paraíso do Norte à Rondon, na cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 
87780-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de 
Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Paraíso do Norte - PR, 28 de janeiro de 2008. 

Presidente - SCS 

Nome do representante legal: MANOEL DE FREITAS 
CPF: 361.211.779-34 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

SEfMÇO MUCO rLLn_""''' 
Mini.~~ das (' l'mllnil"jllfII'lII 

C~~ n 

o JUL 1011 

. .; " 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação Esportiva da Vila Santa Terezinha, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.905.816/0001-
03, , com sede a Rua São Francisco, 204, Esquina com Rua Rocha Pombo, na cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADOP AN - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Paraíso do Norte - PR, 28 de janeiro de 200 

\ 

" 
Nome do representante legal: JOSÉ ANTONIO COELHO 
CPF: 774.480.819-34 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

SERVIÇO PÚBlICO FEDERAl 
MInistério das ComuniCa. 

CONFERE 

'1 JUL 2011 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o RECANTO DA VELHICE DE PARAÍSO, Inscrita no CNPJ sob o nº 77.672.160/0001-01, 
com sede Rua Monteiro Lobato - 1595, Vila Santa Terezinha, na cidade de Paraíso do Norte, Estado 
da Paraná, CEP 87780-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOP AN - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

P,ralso do Norte - PR 16 de Janeiro :-7 
~b.~~', ) . 

/ 

NELSY ~Rt:~IÚOTTO 

Nome do representante legal: NELSY MARIA BAYER VIZZOTT<J~ 
CPF: 410.362.806-59 

SEFMÇO P(ISUCO 
Ministério das Comlln~ 

CONFERE O ORlGINA 

JUL 1011 



,\ 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, Inscrita no CNPJ sob o nº 
76.977.495/0001-75, com sede rua Cassimiro de Abreu -141, na cidade de Paraíso do Norte, Estado da 
Paraná, CEP 87780-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da RADIOP AN - Associação dos 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Paraíso do Norte - PR 16 de Janeiro de 2008. 

~~,J) ~ I (;\-"J\.1YtJ:ll) , O,tóU!t. ~~) 
O ores 80 di Dias : 

Presidente 

Nome do representante legal: 
CPF: 928.005.809-68 

1 JUL 2011 
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ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito as 18:00 horas, na sede da 
RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, sito na rua Olavo Bilac - 78, centro, Paraíso do 
Norte - Paraná, CEP 87780-000 reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da RADIOPAN -

Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, sito na rua Olavo Bilac - 78, centro, Paraíso do Norte - Paraná, CEP 87780-000 de modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente-e'nãõ'Iiaveildõ"mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:00 horas do dia doze 

dias mês de janeir do ano de ~)' mil e oito e eu Carlos Alberto Vizzotto, na função de secretário da 
r niã, lavro esta ta.. ' 

~ ~ , 

OPRIGUES MÃCEDO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 3.992.996-0 
R, 'nscrito n' ° 31.605.879-91, residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, 583, Centro, CEP 

!
17 _ ': O'-ém:p~â~'~J do ~~e - PR , 

SA * _fJ. li G S 'MA ,?:siJeiro, ad empresário, portador da CI/RG 3.854.207-9 SSPPR, inscrito no 
Ntl sob n° 5 .402.7 9-7 Idente e o i . iad fi Rua Paraná, 88, Seringueira, CEP 87780-000, em 

Para so d Norte - P "'-. .-
li /' 

o, ~ da CI/RG 749.275-8 SSPPR, inscrito no CPF/MF 
,I:: aro Vieira, 170, Centro, CEP 87780-000, em Paraiso do Norte 

CARLOS ALBERTO IZZ 'E;t ,b . iro, tas do, empresário, portador da CIIRG 930.047 SSPPR, inscrito no 
CPF/MF sob n°./464.2 -, res', nte e domici iado na Rua Cassimiro de Abreu, 60, Centro, CEP 87780-000, em 
paraís~do N rt~ - P-
~ 0~( ,/.!:J--7 -

ELIA FÉRN~ 6'VIZZOTTO: br~ííeir~,casad ~ empresário, portador da CIIRG 930. ~~~ I 
CPF/MF sob nO. 388.095.089-04, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 237 ~7&Q-~~ 
Paraíso do~()X!~-~~/, __ ~/'·_···_·_·_'-~ , CONfERE COM O O~IG'NA 

GIL~FO 0J;;., brasi1êiF~~ portador da CIIRG 3.16 .884-~ S~~~oi"crito o 
CPF/MF sob n°. 4 4 02.88, -91, resid~ 'c ' do na Av. Tapeara, 46, Centro, C P 8778'q 000, em p'araiso o 

Norte - PR , "1 ' , ( 
,/ v\./'-' ~ . 

A, br sÍleiro, ca d ,empresário, portador da CI/RG 637.242-2 ssp-Irft:;<,,~;;;;Rr;;Hn:t'"PiM;R< b 
,re;i ente e dom cilia~~~l~c~) 19, Centro, CEP 87780-000, e'I'Q~.ar íso do Norte - PR 

EDNEU AUR VERDÉRIO, b~~~cl~;~§presário, portador da CI/RG 912.505-1 .. SPPR, inscrito no 

:!::~:::~s: ::::::~_3~:!s;~,.ml:::~;:s:::a::::::~ c~~:~ :::.::::O:::~:~ i::::::: :: 
CPF/MF sob n°. 174.729.899- \~' idente-e- omic lado na Rua Jr. da Cunha, 218, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso 
do Norte - PR '-'.", ' 

SEffVIÇO Jil'll.ll.'''''.JI.IU,V 

REGISTRO CIVIL 



, .) 

'c': ) 

MARCOS VINICIUS CU ONI, brasileiro, casado, empresário, portador da CIIRG 3.956.660-5 SSPPR, inscrlto\!)o, , 
CPF/MF sob " 700.310. 09-06, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac, 255, CEP 87780-000, em Paraíso do 
Norte-PR 

Paraíso 

casartl')":-, -empresário, portador da CI/RG 4.598.473-7 SSPPR, inscrito 
iciliad na RuajRocha~bt, 642, ~entro, CEP 87780-000, em 

,==-""-- O ~",,-CT'Jf3 ~_ r" À.-,.,,--"'=-' 

asad , empresário, portador da CI/RG 3.943.716-3 SSPPR, inscrito no 
do iciliado na Rua Monteiro Lobato, 569, Centro, CEP 87780-000, em 

ENOQUE ALVES A, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 4.520.603-3 SSPPR, inscrito no 
CPF/MF sob n°. 6 7. 3 3 9-00, residente omiciliado na Rua Amazonas, 279, Seringueira, CEP 87780-000, em 
Paraíso do Norte - P 
OSVALDO CEZA I, bra I iro, casado, empresário, portador da CIIRG 919.601-3 SSPPR, inscrito no 
CPF/MF sob nO. 230. 91.899-91, r si nte e domiciliado na Rua Catulo da Paixão Cearense nO. 96, CEP 87780-000 em 

Paraíso do 1io~e f~·l h h 1\ 

LUIS CARL~~~~~ r:sileiro, casado, empresário, portador CIIRG 2.25Z.351 SSPPR, inscrito no CPF/MF 
397.131.219-53, residente e d iciliado na rua Goiás 129 Seringueira, CEP 87780-000 em Paraíso do Norte PRo 

~~l:llUlF.i!2ut1 

f"SER\TiÇõ"iEGISTRAL 
REGISTRO CIVIL , 

liTULOSEDOCUMENTOSE 
)PESSOAS JURÍDICAS 

CNPJ 80.614.027/0001-03 
Cidade .!.. Coma~ ~e Paraíso do Noite· Pr. 

Jorge' Gongora VillellB 
Oficia! 

Marcia Regina Tadim Por/o 
Eucrevente Substltuta 

Hugo Paim Bnmkhol'st Gollgom Vil/ela 
Esewvente Juramentado _ 

"~,,,,~"'a"~J~'WI-~.fIfi'lL.-~!!i~ 

t DOe 
ESSPAS 

R'IDICAS 
CC'271306 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO, na qualidade de representante legal da RADIOPAN - Associação 
dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Olavo Bilnc - 78, Centro, Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, CEP 87780-000; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pda estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIOPAN. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 23° S 16'48,06" de 
latitude e 52°W 36'04,51" de longitude e o endereço próposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Olavo Sitac - 78, Centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000: 

, . 
A entidade apresentará Projeto Tc:cnico de acordo com a~ disÍ'X)siçôes da )\;llnll4.1 Complemcntar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selccionada: 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 19 

\, 

Endereço para correspondência : Avenida Tapejara - 88, na cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, CEP 87780-000, 
Telefone para contato: OXX- 44 3431 1132; 
Correio eletrônico (e-mail ):enoquc(ª.tlp.colll.br. 

Púeuco FEDERAl 
..,.".,.·" ...... l1dasCO~ 

O ~IG'NA 

1 JUL Z011 
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~R! ry 
Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o núm . ~ _ 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 

domicílio: 

MARCO AURÉLIO RODRIGUES MACEDO, brasileiro, casado, empresário, portador da ClfRG 
3.992.996-0 SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n°. 631.60S.879-91. residente e domiciliado na Rua 
Rocha Pombo, 583. Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

SAMIR RODRIGUES MACEDO, brasileiro, casado, empresário, portador da ClfRG 3.8S4.207-9 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob nU. 5nA02.749-72, residente e domidliado na Rua Paranú, 88, 
Seringueira, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

GERMANO SORDI, brasileiro, divorciado. empresário. portador da ('I/IU; 7-'9.275-8 SSPPR 
inscrito no CPFfMF sob nU. 086.567.709-3", residente e domidliado na Rua Lazaro Vieira. 170. 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PRo 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, brasileiro, casado. empresário, portador da ClfRG 930.047 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n°. 464.266.989-20, residente e domiciliado na Rua Cassimiro de 
Abreu, 60, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PRo 

ELIAS FERNANDO VIZZOTTO, brasileiro, casado, empresário, portador da CIIRG 930.063-5 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n°. 388.095.089-04, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio 
Branco,237, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

GILMAR PERUFO ZOLIN, brasileiro, casado, empresúrio. portador da ClfRG 3.167.884-6 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n". 49-'.102.889-91. residente e domiciliado na Av. Tapeara. 46. 
Centro. CEP 87780-000. em Paraíso do Norte - PR 

ANISIO TORMENA, brasileiro, casado. empresúrio. portador da CI/RG 637.2-'2-2 SSPPR 
inscrito no CPFfMF sob' n°. 138.875.309-00, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac. 119. 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

EDNEU AUREO VERDÉRIO. brasildro. casado. empresano, portador da CI/RG 912.505-1 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n° 240A52.509-30. residente e domiciliado na Rua Tapeara. 760. 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO, brasileiro, casado, empresário, portador da CIIRG 813.052-3 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n°. 174.729.899-91, residente e domiciliado na Rua Jr. da Cunha, 
218, Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

MARCOS VINICIUS CURIONI, brasileiro, casado, empresário. portador da CI/RG 3.956.660-5 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n°. 700.310.709-0( residente e domiciliado na Rua Olavo 8ilac, 
255, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

ROBERTO RAIMUNDO DE LIMA. brasileiro. casado. empresürio. portador da CI/RG 
4.598A73-7 SSPPR, inscrito no CPFfMF sob nU. 735.853.609-6J. residente c domiciliado na Rua 
Rocha Pombo. 642. Centro. CF!> 87780-000, em Paraíso do Nortl..' - PR SEI'MÇO 

Ministério das Corrt~ : 
IDELFONSO TELLES NETO. brasileiro. casado. empresário. portado cgN~fflGt ~I('i~ I' -3 
SSPPR, inscrito no CPFfMF sob n°. 534.555.339-49. residente e dom' 'iliado na Rua rv10nt 1ro 

Lobato, 569, Centro. CEP 87780-000. em Paraíso do Nortl..' - PR , 1 JUL 1011 

) 



r,:) 

; \;"J",> 

AIRTON REBOLHO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 893.288 SSPPR, fhs~mo b 

no CPFIMF sob nO. 280.097.469-91, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 158, 
Centro, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

JOSÉ CLOVIS TORSANI, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG 2.257.080-3 SSPPR, 
inscrito no CPF/MF sob n°. 464.856.519-34, residente e domiciliado na Av. Tapeara, 1000. Centro, 
CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 

ENOQUE ALVES DA ROCHA. brasileiro, casado, empn:sário. portador da CIIRG 4.520.603-3 
SSPPR, inscrito no CPF/MF sob n". 677.438.389-00, residente e domiciliado na Rua Amazonas. 
279, Seringueira, CEP 87780-000, em Paraíso do Norte - PR 
OSVALDO CEZAR GALLI, brasileiro, casado, empresário. portador da CI/RG 919.601-3 SSPPR, 
inscrito no CPF/MF sob nO. 230.491.899-91, residente e domiciliado na Rua Catulo da Paixão 
Cearense nO. 96, CEP 87780-000 em Paraíso do Norte PRo 

LUIS CARLOS CAMPANER, brasileiro, casado. empresário. portador CI/RG 2.252.351 SSI'PR, 
inscrito no CPF/MF 397.131.219-53, residente c domiciliado na rua Goiús 129 Seringueira. CEP 
87780-000 em Paraíso do Norte PRo 

INELO 

SERVIÇO PúBuco 
Ministério das Comunica. 

CONFEFtE COM ]1 

1 JUL 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

:;RETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009533/08 Localidade/U F: Paraiso do Norte/PR 

Entidade: RADIOPAN - ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAíso DO NORTE 

Aviso: J5U Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S1648 23S1651 
Distância A:B 0.15 

(IBGE) 
Longitude 52W3604 52W3608 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo Bilac, 78 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

23 53000.031413/07 Nova Laranjeiras PR 3.370,00 EX1 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? .. / Nãó ~) 
-

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ._. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? SERVtÇ< PÚBUCO~rneRAl 
MmlStef1 J (Ias \A)~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora CONFERE O ORIGINA 

Rua Olavo Bilac, 78 
" I'I"ti 

! 
\I 1 JUL LUI! 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise ~-
I-

r 
A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norrh~ té~rica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /1 .' "'. 

23/06/2008 

t)~7 
C(ir&;s_~~-";} 

Engenheíro - ",'1;.111'.: 1538920 
SCE/RADCOM 

Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.009.533/08 
LOCALIDADE: Paraíso do Norte - PR 
ENTIDADE: RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/1212007Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDICO) 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguit mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 25 de junho de 2008. 

Lídia Souza El- orab Moreira 
Siape: 1365439 

lsrnDespacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.009.533/08 - Paraíso do NortelPR 

JUl2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D'EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009533/08 Localidade/U F: Paraiso do Norte/PR 

Entidade: RADIOPAN - ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAíso DO NORTE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2º do estatuto social da entidade. 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim . ; 
As Atas de Fundação e Eleição datadas de 12/01/08 (Fls. 14 a 18) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 07 a 13), apresentam os devidos registros. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 Q da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de' apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 37 a 84 - algumas manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Fls. 33 - "RADIOPAN". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 33 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? .-

Fls. 33 

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 06 - n.Q: 09.305.685/0001-59 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 26 - 3 anos Validade: 12/01/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

~~iM.1C pF~~dao Emancipação 

José Sebastião Marinelo 
174.729.899-91 

Presidente Sim 
MHI!:S~! IV \Xl;;) v: 

CONFERE COM P OftIGIAAn 

Airton Rebolho 
280.097.469-91 

Vice-Presidente Sim 
Slr, JUL 11011 Sim 

Carlos Alberto Vizzotto 
464.266.989-20 

1 Q Secretário Sim simJ1 Sim 

Elias Fernando Vizzotto 
388.095.089-04 

2Q Secretário Sim 
r:::. 

Im 
\ 

Observações: "" 1) Comprovante depilllamento da taxa: Fls. 05' 

02107/2008 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009533/08 Localidade/UF: Paraiso do Norte/PR 

Entidade: RADIOPAN - ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAíso DO NORTE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Edneu Áureo Verdério 
240.462.609-30 

1Q Tesoureiro Sim Sim Sim 

Anísio Tormena 
138.875.309-00 

2Q Tesoureiro Sim Sim Sim 

2) Relação de associados: Fls. 19 e 20; 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 34; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 33; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 33; 
'3) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 21 a 26. , 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo çom a constante na Ata de constituição da 
Associação datada de 12/01/2008 de modo a constar: "RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte"; 

b - adequação dentre seus objetivos sociais no artigo 2Q
, I das finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitáriél'conforme incisos I a V do art. 30 

da Lei no 9.612, de 1998. A entidade deverá indicar os incisos expressamente; 

c - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código Civil,. no caso de associações, art. 69 caput e 
parágrafo único da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2006, complementando o disposto no artigo 10 do 
Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em 
Assembléia especialmente convocada para esse fim". 

/ 
É o relatório. // 
À consideração superior. 

/\ /. / 

,') Uc;\ {;{{ 'Olvr{)11JZfOWvv(À, , 

Lídia Souza EI-Corab(Moreira 

(Analista) 

JUL 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° S ~ 00 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

Ao Senhor -
JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO 
RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 
Avenida Tapejara - n.O 88 
87.780-000/Paraíso do Norte/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000~009.533/08, na localidade 
de Paraíso do Norte - PR, no qual essa Entidade requer autoriza,ção para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela reguerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro ;A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas· 
Jurídicas: / F& . / y Cc/ Jo:3. 

a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação 
rigorosamente de acordo com a constante na Ata de constituição da Associação datada de 
12/01/2008 de modo a con

7
star'/ "RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de 

Paraíso do Norte"; . 
/ 

b - adequação dentre seus objetivos sociais no artigo 2°, I das finalidades do Servi o 
de Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no .~81,@.FfKlERAl 
entidade deverá indicar os incisos expressamente; ~---- Ministério ~as Comun~ 

CONFERE COM O OfI{lGlNA 

c - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa ~ ~etefIT\lna~~fis 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágraf umc~ttli't~1 hb 

I 

Ism - DOS/SSCE-MC 

-./ 



10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, complementando o· 
disposto no artigo 10 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações 
estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim" . _____ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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R A D I o p A N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

Oficio 002/2008 

Ilmo Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministérios das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Paraíso do Norte - PR, 03 setembro de 2008 

"i q··m;T!!:R\O D.u,;;; (!iJM UNiC,D,I~,,~iE~i 
8f1:.ú, ~:;rLi,ú, " D!~ 

Assunto - Processo n° 53000.009.533/08, pedido de dilatação de prazo referente ao oficio 
5800/2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC. 

Prezado Senhor 

Venho por meio deste instrumento solicitar a Vossa Senhoria que digne 
PRORROGAR o prazo para envio de documentos solicitados através do oficio 
5800/2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC. 

Sendo o que se apresenta para o momento, recebe os meus agradecimentos . 

. 
• c 

SEFMÇO PúBLICO 
M'mtirio das Comuoic<1COO 
CONFE~E 

fi JUL l011 

. Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, CEP 87780-000 
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R A D I o p A N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

Oficio 005/2008 Paraíso do Norte - PR, 21 de outubro de 2008 

i,ilrli':;TERI(1 D,u,:'; C01.iUNIC,ú, Si!; 
8Fi~}\ !.:;iLIA . DF 

Ilmo Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministérios das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Assunto - Processo nO 53000.009.533/08, encaminhamento de documentos referente ao oficio 
5800/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC. 

Prezado Senhor 

Venho por meio deste instrumento encaminhar a Vossa Senhoria 
documentos solicitados através do oficio 5800/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC. Informo que o 
atraso para encaminhamento dos documentos deve - se aos seguintes fatos: obediência ao 
período de convocação dos sócios previsto no estatuto e analise dos documentos pelo Cartório de 
Registro Civil Títulos e Documentos Pessoas Jurídicas. 

Sendo o que se apresenta para o momento, recebe os meus agradecimentos. 

/c2;::;;;=- "" . 
/ •... ...-"...... ......... .. / 

.//"..-.-r 

{:~-- :TôsfSebâ;tião Mari o 
/' .' President =--
(._.~~~-

JUl2011 

\, 
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R A D I o p N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

CAPiTULO I 
DA DENOMINAÇÃO SEDE E FORO 

Art. 12 A RADIOPAN - Associação dos R~diocomunicadores de Paraíso do Norte denominada 
também pela sigla RADIOPAN, é pessoa jurídica de direitó privado, cuja duração é por 
tempo indeterminado, com sede e foro na Rua Olavo Bilac - 78, centro, ParaísQ do Norte 
- Paraná, CEP 87780-000. 

, CAPiTULO 11 
DOS FINS 

Art. ~ A RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte executará o 
serviço de Radiodifusão Comunitária, de fins não econômicos, tem por objeto: 

I'.:: dar oportunidade ~usão de idéias, ~Iementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

, 11 - oferecer mecanismos à form~o e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convivio social; / ' , 

111 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; / 

,I,V,:, cbntribuir para o aperfeiçoamento pl'Ofissionalnas,áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidad,e com a legislação profissional, vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do c.;Iir~ito de expressão da forma 
mais acessível possível. ,~, ,,' " , 

CAPiTULO 111 
'. DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção' 
Dos Associados 

Art. 32 A associação é constituída por número ilimitado de associado5,-com:lmn:tttD-:m:r.irren"e~t--.., 
qualquer pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos domiciliado na 
Norte, que serão admitidos sob o pálio da diretoria. 

§ 12 Os associados são dispostos dentre as seguintes categorias: 
1 JUL l011 

fundadores, firmados na ata de fundação; 

11 beneméritos, aqueles que receberão titulo conferido por deliberação da as embl la ger , 
de forma espontânea ou por mérito decorrente de relevantes 5e~iç prestados a 
associação, sendo que neste caso, deve ser encaminhada a prop~st de inserção 
desses a assembléia geral, por meio da diretoria. \ 

Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, CE 
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R A D I o p A N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

111 honorários, aqueles que se fizerem jus a homenagem em virtude de notáveis serviços 
prestados a associação, de forma que o rito que constitui a homenagem dar-se-á da 
forma prevista no inciso anterior. 

IV contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela diretoria. 

Seção 11 
Da manutenção 

Art. 42 A RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte terá como 
fonte de recursos para a sua manutenção as mensalidades dos sócios, donativos 
recebidos de pessoas físicas ou jurídicas e não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras de receitas entre os associados. 

Seção 111 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Art. 5'!São direitos do associado: 

votar e ser votado para os cargos eletivos; 

11 presença na assembléia geral de forma a participar e ter ,ciência do inteiro teor da 
mesma. 

,;,(:~.~ãrà~r~f09-?,i~~ - Os associados intitula~()s b~~eméritos ou honorários não terão direito 
. a voto e nem poderão ser votados." :"", "..' ' . , 

, '~. \ ' 
. t .. 

Art. 62 São deveres d~~á;~ociado: 1.,,: " ' ,\ 

,,';' 

cUmprir as disposições estatutárias e regimentais; 

11 . acatar as determinações da Diretoria. 
f"" • • • 

, >' 
Seção IV 

Da Assembléia Geral e Diretoria 

Art. 't-! A administração estará a cargo da assembléia geral; da diretoria e do conselho fiscal. 

Art. 82 A assembléia geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á ociados no uso 
de suas prerrogativas estatutárias, nos termos do artigo 59 da ~~ ~ f' 
janeiro de 2002. Ministério das .~ 

CONFERE COM O OtOOlNA 

Art. g2 Compete exclusivamente à assembléia geral: 

eleger a Diretoria; 

11 eleger o Conselho Fiscal; 

111 apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

Rua Olavo Bilac -78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, tÊíIQ~8tr-:Õ 
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R A D I o p A N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

IV decidir acerca de alterações estatutárias, sendo estas alterações nos termos dos artigos 
59 e 67 da lei nO. 10406 de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro; 

V apreciar proposta oriunda da diretoria, de intitulação dos associados, concedendo ou não 
a qualidade de benemérito ou honorário; 

VI as decisões pertinentes a alienação, transigência, hipoteca ou permutação de bens 
patrimoniais; 

VII aprovar as contas; 

VIII apreciar, alterar, vetar ou sancionar o Regimento Interno apresentado pela diretoria nos 
termos da art.12, inciso I deste estatuto. 

Art.10 A as§~mbléia geral realizar-se-á ordinariamente uma única vez durante o ano, em data 
estabelecida no regimento interno e reunir-se-á especialmente com fimespecJfiCo para '-
delibera.':. sobre alteração estatutária elou destituição dos administradores. 

Parágrafo único - A realização anual e ordinária da assembléia geral tem como 
finalidade primeira, a discussão e homologação das contas e o balanço aprovado pelo 
conselho fiscal juntamente com a apreciação do relatório anual da diretoria. 

Art. 11 A assembléia geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 

11 

111 

Art. 12 

Art. 13 

.~:~> ';- j' • ' .. ' 

pela dir~fôtia; 

pelo C9riS~1lho fiscal; 
~ ';', .: 

por nq:.~ínimo 1/5 dos associados no uso de suas prerrogativas estatutárias; 

A convÓc~ção da assembléia geral será mediante edital afixado na sede da instituição, 
por circtlláres ou outro meio'de efetiva comunicação, e por meio de edital publicado por 3 
vezes consecutivas em um dos jornais de grande circulação, com antecedência mínima 
de 30 dias, salvo na fundação em que a eleição dar-se-á em ato continuo para atender a 
instalação da primeira diretoria da Associação. 

Parágrafo único - A assembléia geral instalar-se-á em primeira convocação com 2/3 
(dois terços) dos associados e em segunda convocação com qualquer número, sendo 
obriga!ória a presença mini.ma dos administradores eleitoss~B ERA!. 
cumprimento de suas prerrogativas. Minis~ das Comunica~ 

Compete a Diretoria: 

elaborar e apresentar o regimento interno para apreciação da 
primeiro ano de seu mandato; 

CONFEI'<E O OIltIGINA 

11 elaborar e apresentar a assembléia geral o relatório anual; 

111 cumprir e fazer cumprir o estatuto social e o regimento interno; 

. Rua Olavo Bilac -78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, CEP 
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Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

IV buscar meios de mútua colaboração com instituições publicas ou privadas, em atividades 
de interesse comum; 

V contratar e demitir funcionários; 

VI convocar a assembléia geral; 

VII fixar anualmente o valor da contribuição me,nsal dos associados, após parecer do 
conselho fiscal, com as devidas atualizações' monetárias, ouvida a assembléia geral 
ordinária ou extraordinária. 

Art. 14 A diretoria será constituída por um presidente, um vice - presidente, um primeiro 
secretário e um segundo secretário, um tesoureiro e um segundo tesoureiro, devendo 
estes serem brasileiros natos ou naturalizados há a mais de dez anos, residentes na 
cidade de Paraíso do Norte, área de abrangência desta Associação e se reunirão no 
mínimo 1 (uma) vez por mês. 

Art. 15 Compete ao presidente da diretoria: 

a r~presentação da associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

11 convocar e presidir a assel1)bléia geral; 
...... ~:.:~·:;:J<;I ,,..)' ... ~! 'I~~t • • 

1II~:'~~onvocar e presicjir as reuniões da diretoria; 
'1;-', 

IV ,firmar, juntamente' com o primeiro tesoureiro, os títulos de crédito de titularidade 
'obrigacional da::associação e proceder da mesma forma para autorização de pagamentos 
em espécie. 

Art. 1~, Compete ao vice - presidente: 

substituir o presidente em suas atribuições, em momento oportuno; 

11 assumir o mandato em decorrência de vacância; 

111 auxiliar de modo efetivo o presidente, em suas atividades. 

Art. 17 Compete ao primeiro secretário: 

secretariar as reuniões da assembléia geral e da diretoria e redigir a 
SEfMÇO -tMo das (:t\mlll'lir.l!:rMG 

11 a publicação de todas as notícias referentes às atividades da Assoei 
C'ÁlNFERE COM O 
ção. 

Art. 18 Compete ao Segundo Secretário: JUL l011 

substituir o primeiro secretário em suas atribuições, em momento o 

11 assumir o mandato em decorrência de vacância; 

Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, C 





R A D I o p A N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

111 auxiliar de modo efetivo o primeiro secretário, em suas atividades. 

Art. 19 Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

arrecadar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos e prestar contas 
de suas ações; 

11 quitar as obrigações financeiras sob prévia autorização do presidente dá diretoria, 
assinando-o de forma conju!"ta com este, os qheques e outros documentos da gestão 
financeira da associação; 

111 apresentar mensalmente ou sempre que solicitado, os relatórios de receitas e despesas; 

IV apresentar o relatório financeiro para ser apreciado na assembléia geral ordinária; 

V apresentar mensalmente o balancete financeiro ao conselho fiscal; 

VI a guarda dos documentos relativos a administração financeira, de competência da 
tesouraria; . 

VII manter os recursos financeiros da associação depositados em instituição financeira e 
. bancária; 

~III, firmar juntamente com o presidente, os títulos de crédito de titularidade da associação e 
'''proceder da m~sma forma para autorização de pagamentos em espécie. 

Art. 20 Compete ao Segundo Tesoureiro: 
1:<', .i</ 
1\,.:~:-;:k.sUbstitUir o primeiro tesoureiro em suas atribuições em momento oportuno; 

., , 
11 assumir o mandato em decorrência de vacância; 

'. 111 auxiliar de modo efetivo o primeiro tesoureiro em suas atividades. 

Art. 21 

Art. 22 

11 

111 

Seção V 
Do Conselho Fiscal 

o conselho fiscal constituir-se-á por 3 membros efetivos e 3 suplentes, sendo associados 
em pleno gozo de suas prerrogativas estatutárias e eleitos pela a~mtl~~~t;;'::;-::71 

FEDERAl I 

Compete ao Conselho Fiscal: Ministério das Comun~ 
CONFERE COM O ORIGINA 

ter acesso livre e irrestrito aos livros de escrituração da associaç , 

~
. jUL 1011 

analisar os balancetes, balanços e relatórios financeiros aprese tados ela tesouraria e 
dar pareceres; 

\ 

manifestar sobre a situação financeira da associação; 

Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, CE_",,~r-
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Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

IV opinar por meio de pareceres, na aquisição e alienação de bens e relatórios de 
desempenho financeiro e contábil, assim como operações patrimoniais realizadas com a 
finalidade de subsidiar as atividades dos Qrganismos da entidade. 

Parágrafo único - O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada mês, e 
extraordinariamente atendendo solicitação da assembléia geral, da diretoria ou de pelo 
menos 1/5 dos associados. 

Seção VI 
Da Admissão e Demissão de ~uncionários 

Art. 23 As atividades dos diretores e conselheiros bem como as dos associados, não serão 
remuneradas, sendo-Ihes vedado auferir qualquer forma de receita ou provento que 
caracterize atividade econômica. 

Art. 24 A admissão de funcionários será de acordo com as normas da consolidação das leis 
trabalhistas e com o regimento interno . 

. Parágrafo único - Toda admissão deverá ser apreciada pela diretoria. 

Art. 25 A demissão de funcionários deverá seguir norm~s da Consolidação das Leis Trabalhistas 
e regimento interno. 

Parágrafo Único: Os cargos remunerados terão como referéncia o valor médio salarial 
praticado no mercado na respectiva área de atuação . 

. :~ .. :J.1J~+\ .. ;:"·;,:-" '; ;.,~·r.!. 
Seção VII 

Art. 26 

Art. 27 

Art. 28 

Art. 29 

Do Mandato doS Cargos Eletivos 

. A, duração d~) mandato dos cargos eletivos dos dirigentes da associação é de 3 anos. 
'Atribui-se a assembléia geral prerrogativas de cassação destes cargos e suas 
substituições, de acordo com as normas previstas no parágrafo único do Art. 12. 

Seção VIII 
Da Admissão e Demissão e Exclusão de Associados 

A admissão dos associados dar-se-á por meio da anuência ~_. . IC' -...... -u:: ... , .. 

admissão de associados. SERVIÇO PUSL,..~...;..,,,,,,-
. ~ das VJI",n~ 

A demissão dos associados dar-se-á por meio de ato administrati ~~FeftBHa9 BlRffmf' 
a assembléia geral. 

o 1 JUl 
Parágrafo único - O desligamento espontâneo de associado ar-se-á por meio de 
comunicação à diretoria. 

O associado que descumprir os dispostos estatutários assim como Imen aiS, será sob 
apreciação da diretoria excluído da associação, sendo assegurado recurso a assembléia 
geral. 

CAPíTULO IV 
DA DISSOlUÇÃO 

_/ /---
/,...-,,'/'-
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R A D I o p A N 
Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso do Norte 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

Art. 30 A dissolução dar-se-á por: 

deliberação de 2/3 da assembléia geral; 

" por incapacidade superveniente da própria associação; 

111 nos casos previstos em lei. 

Art. 31 O patrimônio terá como destino, entidade de mesmos fins e na falta de pessoa jurídica 
dotada de tais características o mesmo será destinado ao Município de origem, nos 
termos dos artigos 61 e 69 da Lei nO. 10406 de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo único - O patrimônio decorrente de recursos públicos, bem como os 
excedentes financeiros de qualquer espécie que tenham como origem o emprego de 
recursos públicos, será destinado a pessoa jurídica de mesmo objeto social e na falta de 
pessoa jurídica nestes termos, ao Município de origem. 

CÁplTULOV 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 32 O presente estatuto poderá ser reformado em assembl~ia geral ordinária convocada para 
esse fim com quorum mínimo de 2/3 entrando em vigor na data de seu registro . 

. ::i;. ,I -, ""t \. . .,~, • • . ", 

Art. 33 'i'As .. 'normas relativas às pUnições em Virtude de infração às regras estatutárias e 
.i regimentais 'serão dispostas no regimento interno .. 

Art. 34 "Em decorrência de lacuna ou omissão nas normas caberá a diretoria, decidir e 
encaminhar para assembléia geral para respectivo referendo, sempre de acordo com as 
normas legais. 

Art. 35 :Os. associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
. obrigações e encargos sociais da instituição. 

O presente estatuto foi aprovado em assembléia geral originária realizada na data de 
doze de janeiro de dois mil e oito, na sede da RADIOPA eaw. 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, sito na Rua Olavo Bilac I 
do Norte - Paraná, CEP 87780000, sendo constituído de pleno aco IPriR~t!' 1f14'lIiltll!ltJA 
de 10 de janeiro de 2002 no que tange a constituição de pessoa jurf ~cre"'alrel o priva o 
na modalidade de associação, observados critérios descritos no a . 54, incisq~II'zU'111I, 
IV, V e VI da lei supra referida. fi 1 JU - U 

Atesto que o presente estatuto foi lido e aprovado na reu ião 
RADIOPAN - Associação dos Radiocomunicadores de Paraíso ~:;tiftft~===== 
associados assinado o livro de admissão de associados, na qual fui preside te da mesa 

di O:~ãO porqu bri d~S as, suas fOlh" e.f~rmo~aO'ir :~: ~1N 035 

<2~--:::;::::~J1l0ilSEf.· S~E~J\STIÃ (fi{'- ,. CI!.J.'l/1fs'A ~RTO V41'õfro 
S cretário 

. Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte - Paraná, CEP 87780-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS it. 

", 
!, 

Referente Ofício n° J600 lO 8/RADCOMIDOSISSCE-MC de J5l o;;; I oJ008 . 

ProcessonO~Jco), DO}', 53J1 08, Localidade: r;ctccuáG do ;()(oUé) I fI?· 
u 

Entidade:--Lo.L.J..:~...::.-L-'-..!..L __ .!......:.:::.::=~",-",-":.p=->L-........lL><="_-LI=Co~w,,,-lv=.J)e'· .l.L.Il!~'-=--'--=..lL.!L:~~~---'J.<~ __ 

YrOvvC~o .{):0 M9Ltí· 
(f)0 única entidade no local ou; 
( )com coricorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

ui..) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

r / , 

Brasília, f2i.; I J.I 0& Analista responsável: _____ ---':::.......!::~~c......:....,~---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -t 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 33 -_I_I .:.....!ívQ-.:...' cWl_~)_'-=-O---.:P-.:...A~Jv~/ \_1, _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. oG ' 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. :); w )03, 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITrnçÃO - FLS. ) cf Cv J é3, 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. cV , 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: J2/oJ /oJoJ 1 MANDATO:3 ANOS-ART. c26 ' 
MEMBROS FLS. J J " J c{ 

/ 
/ ( ,/ 

Brasília, 03 / JJ /eJrXJ6 " Analista responsáCtr/ 1 de 6G.::;,);:0 ) lf)/tJ)Jv{Jl/ 

SIAPE: J~x1-3 2 ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 'l JL 3 G /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O 1 de ~ de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO 
ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAÍSO DO NORTE 
Av. Tapejara, 88 - Centro . 
87780-000 Paraíso do Norte / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009533/08, na 
localidade de Paraíso do Norte - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e· suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o PJ.;ojeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pená de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das I 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação' enviada deverá I 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004.' , 

Atenciosamente, 

CG - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

o JUL 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

r FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no sub item 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no sub item 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade,' conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: I ~ 

. ' 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entid~de indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a me.sma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado" pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e Gompatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o . traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço taQ.to da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

StKVtyll KJauco FEDERAL 
d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação' do Ministério as ~ 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do ~ONFERE COM O ORIGINA 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, . 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos ,o J JUL 1011 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar I 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário ~ ,.-
de informações técnicas. \ 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 .Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

1) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em. vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

o znn 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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R A D I o p A N 

Asso~iação dos Badio~o:muni~adores de Paraiso do Norte 

Oficio 001/2008 Paraíso do Norte - PR, 13 de abril de 2009 

MiNiSTtRfO D.ü.8 COMUNfC.!J.Ç:!jES 
8RP.srLl.!!. • DF 

Ilmo Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministérios das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

SEAPAlSCE 

Assunto - Processo nO 53000.009.533/08, encaminhamento de documentos referente ao oficio 
8236/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

Senhor Diretor 

Eu, José Sebastião Marinelo, representante legal da RADIOPAN, inscrita no 

CNPJ n° 09.305.685/0001-59, com sede na Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, em atendimento ao que dispõe o oficio da referência, encaminho para Vossa 

Senhoria os documentos solicitados, especificamente relacionados com a documentação técnica 

prevista no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2008. 

Sendo o que se apresenta para o momento, recebe os meus agradecimentos. 
, PÚf\IX..o FEDERAl 

das 

JUL 

Rua Olavo Bila~ - 78~ G;entl'o. Paraiso do Norte - Paraná. G;EP 87780-000 



ANEXO 14 - MODELOvJiJ ~uRMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlvlEINIIIDIAI ITIAlpIEIJIAIRIAI. 18181 I 1 I I 1 1 1 I 
OGRADOURO(CONT~AÇÃO) BAlltRO 

I I 1 I I 1 1 1 I 1 I I I I ,-=1 c--,--"",I E'-'-"'.I N-,--,--,I T~I R"""-1.I--=--o 1,-----,---,----,-1 --,-1---1..1 ---l' 1-1--1 -'-.-.1 --,-----,---,----,,----,---I I 
CIDADE 

IplAIRIAlílslol Inlol INlolRITIEI I I 1 I I I I I I I 
O FONE FAX 

18171718101-1010101111111111111.1111'1-1 r I111111 
E-MAIL . 

I I I 1 I I I I I I 1 I I I I I 1 I 1 I I I 1 I·· I.' I I 1 I I I I I I 
S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

·.··RluIAI lolLIAlvlol IBI I ILIAlcl.17181 I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

'lcIEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IplAIRIAlílslol IDlol INlolRI 
CIDADE (CONTINUAÇÃEOR)N UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I T I E I I I I I I I I I I I lRkJ I 213 o 11 16' I 4 18" I S 1I S 12 o I 3 I 6' I o Is" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

VBAIRRO 

IclEINITIRlol I 1 I 
C~ADE(CONT~AÇÃO) UF 

ITIEI I I 1 I I 1 1 I I 1 ~ 
7 - TRANSMISSOR 

ODELO 

Islplslo 121s1 I I I I I I I 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAIDI IclolRIRIEIAI IEIQlulIlpl IEILIEITIRlô IplTltlolnlBI I I I LI 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDEDOLOCAL ,ti 

I 
! 



R A D I o p A N 

Associação dos BadiocolRunicadores de Paraiso do Norte 

DECLARAÇÃO 

'," 

Eu, José Sebastião Marinelo, representante legal da RADIOPAN, inscrita no 

CNPJ nO 09.305.685/0001-59, com sede na Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece sub alínea b.l, alínea b, subitem 12.1 do item 

12 da Norma Complementar 01/2008 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 

Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta Associação, na ocorrência de 

interferência prejudicial causadas pela sua emissora de Radiodifusão . Comunitária, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que essas interferências sejam sanadas. 

Paraíso do Norte - PR, 23 de março de 2009. 

~ ,." 1,,1"\' . 

> 

.' 

Q JUL 

Bua Olavo Bila~ - 78. (;entro. Paraiso do Norte - Paraná" (;EP 87780-000 



R A D I o p A N 

Asso~iat;ão dos Radio~om.uni~adores de ParaÍso do Norte 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Sebastião Marinelo, representante legal da RADIOP AN, inscrita no 

CNPJ n° 09.305.685/0001-59, com sede na Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece sub alínea b.2, alínea b, subitem 12.1 do item 

12 da Norma Complementar 01/2008 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 

Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta Associação, na ocorrência de 

interferência prejudicial causadas pela sua emissora de Radiodifusão Comunitária, interromperá 

suas transmissões, caso essas interferências não sejam sanadas no prazo estipulado pela 

ANATEL. 

Paraíso do Norte - PR, 23 de março de 2009. 

, .. 

JUL 20H 

Bua Olàvo Bila~ - 78. (;entro. Paraiso do Norte - Paraná. (;EP 87780 .. 000 
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r~esp.Téc: 

AUAD COftI'U!A I!qulp.l!l .. tr. Ltdll 
P9.dll PlrAmld .. 1711,CI!NTRO I!MPRI!SARIAL 
Santa Rita do Sapucar.MO.Cep;37540·000 
I'ono:Oxx (35) 34711071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCQM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

90' 

00 

!flt11'rtm1fH-Hlh'I+HffiItlil+H-t~mH1rHffil-Hl-Htffi-H+I-II+l'l-H-H1IHffi-I-tlHI+fH-I-Hl1 ,0 
36C 

OBS: o diagramo acima é poro o antena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstóculo o 10 metros de Folha 02 de 02 



- ..... 

Ireletronix 
:_Q~lj~_;;;3_!_"! i fi]. !".2_i-'.~J..?l_~_~' 

AUAD CORRCA E!qulp.el .. lr. lida 

P9.d .. Plnlmld .. 175,ceNTRO eMPReSARIAL 
lIanl .. RII .. do lIapueal·Mo-cep:37540.000 
ron .. :Oxx (311) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt = 1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
" Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
..: Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

0 0 

1800 1700 

90· 

SERVIÇO PúsUCO FEDERAl 
Ministério das Comunir~ . 

CONFERE COM O ORtGtNA 

JUl 11 

Resp.Téc: 08S: O diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 1 de 02 

distãncio em todas as direcões. 



DECLARAÇÃO. 

De acordo com o que estabelece a letra e do item 12 da NORMA 

COMPLEMENTAR N° 1/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE 

PARAíso DO NORTE, com sede à Rua Olavo Bilac., 78, Centro, cidade de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, DeCLARO que a cota do terreno no 

local de instalação do sistema irradiante não atende o que expressa o item 

18.2.7.1 razão por que se apresenta um estudo detalhado conforme 

exigência expressa no item 18.2.7.1.1. 

Curitiba-PR, 23 de março de 2009. 

d/CAve!) vvJJ 
Ro~~on Scardua. 

CREA PR-2588/D 
SERVIÇO PúBLICO 
Mínimério 

CONFERE 

o JUL 11 



DECLARAÇÃO 

De acordo com o que estabelece a letra f do sub-ítem 12.1 da Norma 

Complementar nO 01/2004 - Serviço de RadiodifuSão Comunitária DECLARO 

que não existe na cidade de Paraíso do Norte, Estado doParaná, aeródromos 

catalogados pelo Ministério da Aeronáutica, razão por que não há compromisso 

com os procedimentos do tráfego aéreo local. 

Curitiba~PR, 23 de março de 2009. 

~ j~ívJ)iA/Y 
~~n Scard~!L 
CREAPR-2588/D . 

SERVtÇO PúSllCO 
Ministtrio ~ \AJITl1J!llCOlÇOQ 

CONFERE 

o JUl 11 
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PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece a alínea 9, subitem 12.1, item 12 da 

NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004 ~ SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE 

PARAísO DO NORTE, CNPJ número 09 305 685/0001-59, com sede à 

Rua Olavo Bilac, 78, Centro, cidade de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, a considerar os parâmetros adotados, conforme expressos nas 

Informações Complementares e Planilha qe Contornos, a instalação 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas aplicáveis à 

mesma e demonstra que o contorno de 91 dB(j.tV/m) da emissora não fica 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 

nenhuma direção. 

Curitiba-PR, 23 de março de 2009. 

JUL 



CREA,,:,PR COflselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica lei Fed 6496/77 
Valari:i:e SI/a Profissão: J.[allfeúha os Projetos lia Obra 

Profissional Contratado: ROBSON SCARDUA 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO MILITAR 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇAO DOS RADICOMUNICADORES DE PARAISO DO NORTE 
Endereço:RUA OLAVO BILAC, 78 CENTRO 
CEP: 87780000 PARAISO DO NORTE PR Fone: 
Local da Obra: RUA OLAVO BILAC, 78 
CENTRO- PARAISO DO NORTE PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS _ 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇOES 
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 032 LINHAS E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 050 EXECUÇÃO 

GuiaB 
ARTN° 
20090957204 

097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

IART N° 20090957204 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-2588/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 09.305.685/0001-59 

Quadra: Lote: 
CEP: 87780000 

Dimensão 1WATT 

Dados Compl. o 

Data Início 28/04/2009 
Data Conclusão 29/04/2009 

Vir Obra R$ 1.000,00 Vir Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

R$ 350,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe O 

O"tras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
( <> ViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. 
i ,.JIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA A SELOCALlZAR NA RUA 
OLAVO BILAC, 78, CENTRO, CIDADE DE PARAíso DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ. 

~.~~ÃO SOMENTE AO PROJETO MAS, TAMBÉM, À SUA EXECUÇÃO, ISTO É,À 

, .. 
Assinatura do Profissi 

ICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

este documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

Insp.: 9 
25/03/2009 
CreaWeb 1.08 

Página 3 de 4 

__ --'Autenticação Mecânica. __ _ 

SERVIço PÚ!!UCO 
M;n;~rio das 

CONFERE COM O 

JUl20ll 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B&Vl=ON&V2=ON&V... 25/3/2009 
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L-. ~~_-__ ~- PLANILHA DE CONTORNOS I 
RADIAL AZIMUTE NMR CB HSI HSINMR Pt Gt 11 E/Em PERP PERP CONTORNO INTENSIDADE NMR HSINMR 

66 dB(j..LVlm) CAMPO A 1 km Ai km Ai km 
CO) (m) (m) (m) (m) (W) (05) (KW) (05K) (Km) lUOj..Lv/m) Jml Jm) 

001 0000 o contorno de 66 dBu O contorno de 91 dBu 

002 0300 
só não exederá de 3 km. só se dará a 1 km. 

003 0600 segundo a radial de segundo a radial de 

004 0900 230', se for aplicada a 230·. se for aolicada a 

005 120" potência erp de 15,06 w. potência erp de I 

006 1500 
15.06W : 

007 1800 

008 210" Não foi computada a Não foii computada a 

009 240° atenuação da linha atenuação da linha 

010 270° de transmissão. de transmissão. 

011 300'" 
U12 35U 347 365 30 .38 25 0,69 1 0,0173 -17,63 347 38 

Legenda: 
NMR - Nível Médio da Radial. CB - Cota da Base do Sistema Irradiante. HSI - Altura do Centro de Fase do Sistema Irradiante. 
HSINMR - Altura do Centro de Fase do Sistema Irradiante em Relação ao Nível Médio da Radial. Pt - Potência do transmissor. 
Gt - Ganho da antena. 11 - Eficiência da Linha de Transmissão. E/Em - Intensidade de Campo Normalizado. 
HSINMR a 1 km = CB + HSI - 10 - NMR a 1 km. HSINMR a 4,0 km = CB + HSI - 10- NMR a 4,0 km. 
Obs. A intensidade de campo foi tomada aiO m do solo e essa diferença está compensada no HSINMR e no NMR a 1 km. 
O maior desnível se deu na direção do azimute de 230°, acusando para cota da base uma altitude de 365 metros e, nessa direção, o desnível 
do terreno pode ser considerado regular, atingindo para o nível médio da radial o valor aproximado de 347,0 metros. 
Neste caso o CG da antena estará a 38 metros acima do nível médio do terreno (365 + 30 - 347 - 10) e para esse valor 
obtém-se nas CURVAS E(50,50) um campo de 109,2. 
Assim, para 109,2 dSu, tem-se para 107 dBu, uma diferença de 2,2 dB, portànto há que se reduzir a potência.em 2,2 dB e neste caso 
seu valor se reduz a -18,22 dBk (-16,02 - 2,2), que correspondea 15,06. W. 
A atenuação da linha de transmissão (cabo RGC-213") atinge 1 ,61 dB'e leva a pótência efetiva para -19,83 dBk [(-18,22 - (+ 1,61)] (10,39 W). 
Contudo, exigência de ordem técnica, que Obriga a intensidade de campo, nas condições mais desfavoráveis, a 1 km da antena, 
ser no máximo de 91 dBu, há de se confirmar a potência do transmissor em -18,22 dBk (15,06 W), máxima permitida. 
Em função, ainda, de exigência de ordem técnica que obriga uso de transmissor com potência máxima de 25 We, a considerar a atenuação 
da linha de transmissão ser de 1,61 !dB, a potência erp seria de -17,63 dBk (-16,02 - 1,61), 17,26 W e não -18,22 dBk, 15,06 W. 
Caso a potência de saída fosse de 25 W (ERP), a considerar a atenuação da linha de transmissão, a potência do transmissor chegaria a 
36 W (-16,02 + 1,61) dBk. Não considerando o nível médio do terreno, na realidade a potência deveria ser inferior a 10,35 W. 
Para efeito de cálculo dos contornos e prenchimento do Formulário RADCOM foi considerado equipamento com potência de 

. 2:) yv t: "CIl'.:l!)~,06,W (-18,22) que garantiria campo máximo de 91 dBu a 1 km, como calculado. 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Identificado o local da estação da Associação dos Radio Comunicadores 
de Paraíso do Norte. mediante o transporte de suas coordenadas 23°16'48" e 
52°36'05" para a Carta Topográfica elaborada pela Diretoria do Serviço 
Geográfico do Exército Folha SG~22-Y-C-III, escala 1:100,000, eqüidistância das 
curvas de nível em 40 metros, a posição alocada na referida Carta demonstra, a 
considerar as limitações no transporte, corresponder ao local da Planta de 
Arruamento, indicando que a cota da base do sistema irradiante está a uma 
altitude de cerca de 365 metros. 

Com auxílio da própria Carta verifica-se que o maior desnível do terreno, a 
1 km da cota da base do sistema irradtante, se dá na direção do azimute de 2300 

acusando uma altitude a 1 km de cerca de 322 metros, levando o Nível Médio da 
Radial (NMR) nessa direção a cerca de 347 metros. 

Tendo em vista que a medida de intensidade de campo deve ser tomada a 
10 metros do solo, a altura da antena do sistema irradiante a ser considerada 
atinge 38,0 metros (365 + 30 - 347 - 10), portanto, de acordo com o que 
estabelece a Norma nO 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, verifica-se 
o não atendimento ao que estabelece o item 18.2.7.1., razão por que há 
necessidade de um estudo detalhado como assegura o item 18.2.7.1.1. 

Neste caso se trata de um declive e, como conseqüência, fica resguardado 
o que estabelece o item 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004, uma vez 
que esse desnível leva o contorno de 91 dB(I-lV/m) a uma distância superior a 1 
~. - -

Para o presente estudo devem ser observados os procedimentos a seguir. 

1. Relativos à Norma N-07/80 - Norma Técnica para a Execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovada pela Portaria nO 248, 
de 23.09.80, com nova redação dada pela Portaria nO 017, de 31 de janeiro de 
1983, no que for recomendado e as alterações constantes do ANEXO I aprovadas 
pela Resolução nO 398, de 17 de abril de 2005, 

2. Relativos à Norma Complementar na 1/2004 - Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Os valores de intensidade de campo em dB, acima de 1 I-lV/m, para uma 
ERP de 1 kW, irradiada de um dipolo de meia onda no espaço livre, produz uma 
intensidade de campo de 222 mV/m (aproximadamente 107 d8 ÜtVm) ai km. 

Isso Significa que a curva de 1 km, a considerar as curvas E (50 - 50 , para 

',',.', 

antena a 30 metros sobre o nível médio do terreno, passa por 107 dB(1-l . PÚB~= 

CONFERE COM o ORIGINÁ 
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Para uma estação operando com potência erp de 25 W (-16,02 dsk) 
produzirá, a 1 km, uma intensidade de campo de 91 dB(f.-tV/m) tolerável para uma 
emissora de Radiodifusão Comunitária. 

De acordo com o inciso 18.3.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004 o 
transmissor deve ter sua potência de saída inibida à potência de operação 
constante da Licença para Funcionamento de Estação. 

Entendo que a potência deve ser inibida para os casos em que venham 
ocorrer desníveis a 1 km superiores a 40 metros (lembrando que a medida é 
tomada a 10 metros do solo ) e que, de acordo com o que estabelece o item 
18.2.7.1.1 da referida Norma, a instalação proposta deve ser analisada como 
situação especial mediante análise, caso a caso, de estudo específico que 
apresente as peculiaridades do terreno. 

Neste caso, para antena com desníveis superiores a 40 metros, obtém-se 
nas curvas (E 50 - 50) campos superiores a 107 da o que obriga a uma correção 
da potência para que se possa garantir um campo a 1 km, no máximo, de 91 
dB(!J,V/m). 

Para a interessada caso venha operar com um transmissor de 25 W (-16,02 
dBk), com antena. a 30 metros, alimentada com cabo RGC 213, 50 ohms, de 35 
metros de comprimento, operando na radiofreqüência de 94,7 MHz (canal 200), 
indica uma atenuação de 1,610 dB (4,6 dB/100 m), levando a potência efetiva 
irradiada para -17,63 dBk [-16,02 dBk + (-1,61db}], que corresponde a 17,26 W. 

Segundo o que apresenta o estudo específico, a. planilha do CONTORNO 
DE 66 dB(f.1V/m) demonstra que o maior desnível do terreno se dá na direção do 
azimute de 230°, acusando um desnível de 38 metros. (365 + 30 -347 - 10). 

Neste caso o centro geométrico da antena estará a 38 metros acima do 
nível médio do terreno e para esse valor obtém~se das curvas E(50,50) um campo 
de 109,2 dBu, portanto 2,2 dB acima de 107 dBu, valor que demonstra a 
necessidade de se reduzir a potência em 2,2 dB, atingindo -18,22 dBk (-16,02 -
2,2), que corresponde a 15,06 W, máxima permitida. 

A atenuação da linha de transmissão (cabo RGC 213) atinge 1,61 dB e leva 
a potência efetiva para - 19,83 dBk [(-18,22 - (+1,61)l, que corresponde a 10,39 
W. 

Caso venha se utilizar de transmissor com potência de 25 W e a considerar 
a atenuação da linha de transmissão em 1,61 dB (35 metros), a potência erp seria 
de -17,63 dBk (-16,02 - 1,61), 19,8 W. 

A Norma 02/98, ora revogada, estabelecia em seu item 1 :~aÍ§'ruoo 
potência efetiva irradiada erp, seria no máximo de 25 W, em seu ~ .. ~ .íf.:~II~ 
constante da Portaria 83, de 19 de julho de 1999, que deu nova reda ao a N~m\~ OI'tIGlNi-

02/98, estabelecia que a potência de saída do transmissor seria no m 'xim~/l5Jlft"m;jl 



'1_"' 

Por outro lado no Formulário RadCom está expresso que a potência efetiva 
irradiada deverá ser igualou inferior a 25 W. 

Acompanham em anexo às presentes Informações Complementares: 

-Planilha resumida de contornos segundo a radial de 300°. 

-Curvas E(50 - 50). 

A seguir os parâmetros para o Formulário RadCom: 

-Potência dO transmissor: 25,0 W • 

.. Altura da antena em relação ao NMR: 43 metros. 

-Eficiência da linha de transmissão: 0,6902 .(35 metros de cabo RGC 

213, com atenuação de 4,6 dB/100 metros). 

Curitiba-PR, 23 de março de 2009. 

~j 1) 
R~n~ardu~ .. 
CREA PR-2588/D 
P. Preso Eisenhower, 128. Jardim Social. 
82520-090 - Curitiba-PR. 
Fone: (041) 3262-7267. 
Fax: (041) 3263-2485. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício nO_-"(}'--~-==c.:G",----,/O ~IRADCOMJDOS/SSCE-MC de {}.LI .Ll / L1WOô . 

Processon° 53M. CrJ J. 533{ O/:1. Localidade:_:E ...... · .JL\IOt"--,,,llâviW=' ("'-"'----"-{Yt""-b----'-";J=tJ'--"-Ivt&~!"---'-ft:....LY\-'-. 
u 

E~tidade: ÂfFDl' () f A N - ,ml,) or/uQ,tltD rim KflJXvtJ!XIlI)1;U;11"V(D flif\&J i:tk 
1d M1t ~fJ do AA9vfL, 
(;6 única entidade no local ou; 
(' )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( }\) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
( "f-.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, _J~_I_{)_~' I_C _'1_ Analista responsável::_~ __ ----W~U~~OO'itt1:.Ws-~td-j 

SIAPE: ___ -Tn:71~~t:m+-

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I JUL 1011 
/' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 02 S 83 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .L 3 de .~ de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO 
RADIOPAN - ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAÍSO DO NORTE 
Avenida Tapejara, n° 88 - Centro 
87780-000 Paraíso do Norte / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009533/08, na 
localidade de Paraíso do Norte - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a docurnel).tação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes. documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT) , devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alÚlea "a", 
já que o valor informado da altura em relação ao solo do sistema irradiante está rasurado. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
" ., localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
V de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 

GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBI.L Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01l2~~~~----
que os endereços de instalação do sistema irradiante e estúdio informados na ~Lleo FEOERAl 

aasComun~ 
arruamento divergem do informado no FIT. CONFERE O ()!!(lGiNA 

c) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme d spost~ o JUL 
subitem 12.1, subalínea "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: ( 

Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicall~~~~~=== 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requered\e, 
mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no pràz 
estipulado pela ANATEL fJ- .. 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 

DOCUMENTO !\NI:;!\/\!)O 
NESTADAT/~ 

l1/o~ j ocr 
"'."." .,,' .. 

QÍet,uct\o 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Oficio 00112009 

limo Senhor 
. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministérios das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

p A N 

Paraíso do Norte - PR, 30 de julho de 2009. 

M tNI~TêRIJjDA a COMUNIC.ú. ç:l:ie!S 
Ei R.ú. ~ fllJi. • CI F 

53000031464nn09..84 

i Ü.iOZ .. '2009-ü9:SS 

Assunto - Processo n° 53000.009.533/08, pedido de dilatação de praZo referente ao oficio 
2583/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC. ," .;. 

Prezado Senhor 

Venho por meio deste instrumento solicitar a Vossa Senhoria que digne 
PRORROGAR o prazo para envio de documentos solicitados através do oficio 
2583/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

Sendo o que se apresenta para o momento, recebe os meus agradecimentos. 

arinelo 

oL 
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Asso~iação dos Badio~o:m.nni~ado:res de Pa.oaíso do N o::rte 

Oficio 002/2009 

lImo Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministérios das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Paraíso do Norte - PR, 31 de agosto de 2009 

MJN!::iT~RIO D.il.~~ (:Gf;;!JNIC:.(j.ç:,5E:~ 

BR,ii, !~fLLú ... DF 

Assunto - Processo nO 53000.009.533/08, encaminhamento de documentos referente ao oficio 
258312009/RADCOMIDOS/SSCE-MC. 

Senhor Diretor 

Eu, José Sebastião Marinelo, representante legal da RADIOPAN, inscrita no 

CNPJ nO 09.305.685/0001-59, com sede na Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, em atendimento ao que dispõe o oficio da referência, encaminho para Vossa 

Senhoria os documentos solicitados: novo formulário de informações técnicas, planta de 

arruamento e declaração firmada pelo representante legal conforme dispostQ~no subitem 12.1, 

subalínea "b.2" da norma complementar 01/2004. 

Atenciosamente. 

• .. 
'1-4_~_J JU~lnl1 

Bua Olavo Bila~ - 78. C~ntro. Paraiso do Norte - Paraná. CEP ~ •• ooo :: 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOI 

CE 

Of n08236/2008/RADCOM/DOS/SSCE_MC 
JOSE SEBASTIÃO MARINELO 
ASSOC. DOS RADIOCOMUNICA. DE PARAÍSO DO 
NORTE 
AV.TAPEJARA88-CENTRO 
87780-000 PARA!SO DO NORTEIPR 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETO 
75240203-0 FC0463/16 

'TA/RE 

F PAis / PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
~~~TINO 

- ,t1~TLoN 

'--J/~~~~, 
.. ;:j 
'.-\ 

~9 DEZ 20(1g 
\n 

/ 
l· .. · 

114 x 186 mm 

SERVIÇO PÚlUCO 
Uiniitério 

CONFERE COM O 

JUL 2011 



RC 
\ 

3 3 9 3 923 8 5 BR 

DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h 

DDDDD-DDD 



R A o I o p A N 

Assoda~ão dos nadio(~olDuni~adores de Paraíso do Norte 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Sebastião Marinelo, representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS 

RADIOCOMUNICADORES DE PARAÍSO DO NORTE - RADIOPAN, inscrita no CNPJ n° 

09.305.685/0001-59, com sede na Rua Olavo Bilac - 78, Centro, Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, de acordo com o que estabelece subalínea b.2, alínea b, subitem 12.1 do item 12 da 

. NORMA COMPLEMENTAR 01/2008 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nO 103, de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta 

Associação, na ocorrência de interferência indesejável causadas pela sua emissora de 

Radiodifusão Comunitária, interromperá suas transmissões, caso essas interferências não sejam 

sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL. 

Paraíso do Norte - PR, 14 de agosto de 2009. 

SERVIço PÚillCO FEDEAAl 
~j~IMo dI!S Co!1'Ofli<~acõlllô 

CONFERE COM O O~IG'NA 

JUL Z011 

Rua Olavo Bilae - 78. ~entro. Paraiso do Norte - Paraná. ~EP 87780. 00 



GANHO max (Gt) 

10101.loldE 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

13101.IOlm 

ALTURA DA TORRE 

I I 13101. 10'1 m 

MODELO 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IBIRIAlslIlLI IRIMIFI I I I I I I I I IRIGrcl 1211131 I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) 

101.1619102 13 I si • 101m 141 .16 I O IdE 

Perdas na linha (PL):;::..LAL. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I 11 I • 1611 IdE 
. -(PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt, Ght. Gvt.1J ) = 10 log (0,025) x 1 x 1 x 0, 6 902 = -17,63 dBk' 

rt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1J = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2S 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp.) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E( dBp.) = 107 + (-17,63) - 20 log 1 = 89,37 (dBp.) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~ 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Para efeito da expedição da Licença de Estação foi considerado transmissor com 2S W. 

Nas Informações complementares e Planilha dos Contornos encontram..:se os parâmetros levantados em 
função do desnível do terreno na direção do azimute de 000. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IRlolBlslolNI IslclAIRlnlulAI I I I I 1 I I 1 I 1 I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

Ip1RI-12IsI S lsl IFIRIAlclAI IpIRLElsl.1 IEIIlsIEINIH\OrwIEIRI,111 2 Isl 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I 1 1 I I I I I I I I I I 1 I 1 J 1 A I R I D I I I MI I s I O I C I I I A I L I I 
CIDADE UF 

Il..'=CC-,--",1 u,--,-"I R",-,--I ",,-,-I I-""-lT 1,--",--1 "--",,I B~I A"-L...I ->...1---,1--,--1 -L-I -,-I -,-I--,-I~I~I~L .-.L1--"-,L---,I~,LLLJJd-'JJ .J, I IphJ 
CEP TELEFONE FAX 

uu2IsI2'01-loI9101 1014111-13121612171216171 1014111-131216131214181sl 
E-MAIL 

I r 1 o, bis' o, n 1 s 1 c 1 a' r 1 d 1 u 1 a '@I u 1 o tIL·' c, olmLJ ~J~ I I 1 I~U_~LL~J J 1 
.... ",.",. 

.. 
• i 



<I. ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO' , , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

'FORMDtÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS' " 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DAANATEL 

I I I I I, I 'I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlvlEINIIlnlAI ITIAlpIEIJIAIRIAI.lslsl I I I I I I I I I I I I I 
OGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I 11 I I 11 I I I C I E I N I T I R I O I I LJL_JJ_L.L LI I I I 
CIDADE DF 

Lrl~JBIAljLsJºt Jnlol_.JNJoIRITIEI I I I I I I I' I I I I I I I wru 
O FONE FAX, 

Is17171s101-1010101 I I I IL1~~_LJ~J.JJ LJ-LoJ~L.LIJ J I I, I I 
E-MAIL . • 

I I I 1_ 1_._ L~ L_LJ_I_ J_-LJ~~~J 11 I' I' I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

iRlulAI lolLIAlvlol IDIIILIAlcl. 171s1 I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol· I I 'I I I I I I I I I I IplAIRIAI ílslol Inlol INlolRI 
CIDADE (CONTINUAÇÃEOR)N DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I T I E I I I I I I I I I I I ~ I 213 o 11 16 ' I 4 Is "I S 1/ 5 12.0 i 3 I 6' I O 15" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI lolLIAlvlol IDIIILIAlcl. 17181 I I I I I I I I I I I I I I I I 
VBAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I i I I I i 1I I li I i IplAIRIAI ílslol Inlol INlolRI 
CINDADE (CONTINUAÇÃO). ' DF 

ITIEI 11 I I I I 11 11 ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

GllulAlnl' IclolRIRIEIAI IElolulII~1 IEILIEITIRlõlNlllclolsl ILITlnlAI 
ODELO ,POTENCIA CERTIFICAÇÃOT 

I S I f 1.510 12151 I I I I I I I I lo 12151 . 101 Watts lo 6 S O lo lo h lo 15121s1 
, S - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI IElolulIlpl IEILIEITIRlô IpITI,loIDIBI I I I IJ!J 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE, ALTITUDE DO LOCAL fIVJ 
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tia 300-0 

o 1 SEr 2009 

PÚBLICO FEDEFW. ""'''''Y~' das Comul1~ 
CONFERE CO'.LO J)RIGIN,A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)..CJlmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) 'Cumpridas integralmente - Processo instruíd .. (2a Fase) - ENTIDADE HAB~ITADA 

Observações: 
// 

/~) 

./ 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:. ____ ------""""""""\----'--

SIAI»E: __ ---,--_--,--f-__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

M Cumpridas. integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

" , " .' 
/ 

" 
.. 

/' 
, 

SE~? PÚBLICO FEDERAL I // /' 

",~. l 
'HV,""" "ov I.NmYl"~~ 

. CONFERE COM O ~IG'NA 
..... ,.-.. '\ "'" .::::" 11 UH ?n11 

I • 0-' ~ . .. ... 

I L rc ~"""'" 

l (-
""'" 

, * CONTINUAÇÃO - VE~O :-7 



DENOl\1INAÇÃO FANTASIA: FLS. 33 :" __ /!--,-M_/_~_·O=----.:.-fA~' .!.-.:N,--/_i\_, ' _____ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 06 
ESTATUTO SOCIAL - FLS.?1' tL,r Jv 3.' , 
ATADEFUNDAÇÃO'CONS';riTUIÇÃO-FLS. J éf w J. 8 
ATADEALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO,DADENOMINAÇÃO-~LS. ,,~', 

( 

',DIRiÇORIA': VÁLIDAATÉ: J;2,i2JJ oJoJl MANDATO: 3 ANOS-:-ART.~ . 

MEM:BROSFLS~ 1-1 l./ yc2 . 
_ __________ -,--~ ______ ----::>'L../ __ ---:-"_'. ____ _ 

/ 
// 

'" 

,/ 

/ ( 

/' 

) 
// 

Brasília,Jl5 I 0/ 10200';;' Analista responSável:-,-i~-...:'::::...;,~W~r~;L~,í,~L....:-~~~~"--'-"-_ 
SIAPE: i.%-5 ~3 Q ", 

c' '/ 

L(,{l ~r 
Chefe de Se, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009533/08 Localidade/UF: Paraiso do Norte/PR 

Entidade: RADIOPAN - ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAíso DO NORTE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S1648 23S1651 
Distância A:B 0.13 

(IBGE) 
Longitude 52W3605 52W3608 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Olavo Bilac, nO 78 - Centro 

2.1. Endereço do 8tudio 

Rua Olavo Bilac, nO 78 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

23 53000.031413/07 Nova Laranjeiras PR 3.370,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nornía02/98? 

Sim 

Status 

EX1 

~AVEL 

I Não -; 
~ 

Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? =it~Irj)FE "das Comln;, 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
CONfERE COM O OR 

Rua Olavo Bilac, nO 78 - Centro O 1 JUt um 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ( 

-'~--'" 

12. Conclusão da Análise 

""I 
A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/20'$. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. -- /7/1 

U~ 
22/09/2009 J4f"~n/;~ Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009533/08 Localidade/UF: Paraiso do Norte/PR 

Entidade: RADIOPAN - ASSOCIAÇÃO DOS RADIOCOMUNICADORES DE PARAíso DO NORTE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local tle instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme'determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação· proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ã mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente ã instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equlp. Eletrônicos c. Modelo: PT-OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

F 
b' t Auad Correa Equlp. Eletrônicos IbM d I 

a. a rlcan e: Ltda 1" o e o: SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680030528 

Sim 

f'I"'M\,." ' 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo te( n~~tij;;c;lJ~=
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenadas)1ey>gr~as inicialmente cadastr cOONFERE COM O ()f;IGINA 

22/09/2009 

#fH 
"CarJ9s GpreJ' 

(Analista) 

RadCom 

fll JUL l011 

"'" 

Página .. .1 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \~)J ~ .. , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~ o 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0293/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.009.533/08, protocolizado em 07 de março 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: RADIOP AN - Associação de Radiocomunicadores de 

Paraíso do Norte, município de Paraíso do. Norte, Estado 

do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A RADIOPAN - Associação de Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, inscrita no 

CNPJ sob o número 09.305.685/0001-59, no Estado do Paraná, com sede na Rua Olavo Bilac, 

n.o 78, Centro, município de Paraíso do Norte, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 16 de janeiro de 2008 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço ~. 8 RAL 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodif ~~~ 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Ut Z011 

2. A entjdade, que doravante passa a ser tratada como requerente, base~~~~le=it~o~n~o~s 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União -

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.009.533/08 - Local: Paraíso do NortelPR Página 1 de 7 
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05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pr((tt~itle in&,tàtar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11- RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e· vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ. 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Olavo Bilac, n° 78 - Centro, no município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de 

coordenadas geográficas em 23°16'48"S de latitude e 52°36'05"W de longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 89, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RàdCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para ins a~~0~~~ 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e c~fai)<?M () OR!G'N~ 

O JUL Z011 

Considerando a seleção desta requerente , bem como a docunttffitãr.ii;=~tê=~= 

( 
7. 

lsm - Relatório Final - Processo n° 53000.009.533/08 - Local: Paraíso do Norte!PR Página 2 de 7 
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encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada 

a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 95 a 136). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fl. 134, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação 

da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 

139. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específ~ca e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 136, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado eem conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

48 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h" "i" e"'" 
. . SERVIÇO ~1fQ g~~AL 

da Norma Complementar 01/2004 e aInda, demaIs declar ~~~ 
'd .. d f' I d d . c CONFERE COM O ORIGINA requen os com mtUIto e con Irmar a guns a os 1ll10rma áS; 

o JUl 
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III - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

RADIOP AN - Associação de Radiocomunicadores de Paraíso do Norte; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Sebastião Marinelo Presidente 

Airton Rebolho Vice-Presidente 

Carlos Alberto Vizzotto 1 ° Secretário 

Elias Fernando Vizzotto 2° Secretário 

Edneu Áureo Verdério 1 ° Tesoureiro 

Anísio Tormena 2° Tesoureiro 

48 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Olavo Bilac, n° 78 - Centro, no município de Paraíso do No ~~s~ta~d:;;o~d::.:o~ ___ ~ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Paraná. Ministério das Comun~ 
CONFERE COM O ORIGtNA 

JUl 
• coordenadas geográficas 

'" 23°16'48"S de latitude e 52°36'05"W de longitude, correspondentes à, 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 138, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fl. 134 e que se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 25 de setembro de 2009. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 25 de setembro de 2009. 

O~~vis fEI~A"~NIOR 
~~' Coordenador . 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação E .irônica. 

Bras i ,25 de setembro de 2009. 

~ / 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0293/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 25 de s~~eo~d~e~2~0~0~9:... __ _ 
~;,~? PUBLICO FEDER~ 
r.rn,'stério das Comu~ 

ZILDA BEATRIZ S. D 
Secretária de Serviços d 

v~/~ 
AMPOSABREU 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXEcuçlt> n6" . 
,.., " 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Paraíso do Norte !UF:PR 

SELECIONADA: RADIOP AN - Associação de Radiocomunicadores de Paraíso 
do Norte 
N° DO PROCESSO: 53000.009.533/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
Lídia Souza EI-Corab Moreira 

Siape: 1365439 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MXNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGTINQ 2164 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.009.533/2008 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodiÍ1Lsão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 293/2009 (fls. 140 a 144) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela RADIOP AN - Associação dos Radiocomlllnicadores de 
Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4, Da análise da documentação apresentada, em atendimento aOS preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2,615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguintt:t:.~--""!". ----_ 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
a RADIOP AN - Associação dos Radiocomunicadores de Pl!liMIti!m~ 
foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço ~~EUi01i~~~'NA 
conforme as infoffilações prestadas no item 3 do Relatório; 

~ 
os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídi a, com 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o s 
declarações de responsabilidade firmadas por seus diri~i.~~g;c:=ql:: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.govJrr 



ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

" as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideraçâ·o. 

Brasília,;?(Jde l{) de 2009: 

MARIA DA GLó
Jt4XI F.SANTOS 

coorden~dO~~:~ 'de Assuntos 
Jurídicos d&eomunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. SI'. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

lPARECERJAGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 2164 - 1.08/2009 

JtJl 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0147/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.0009533/2008 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIOCOMUNICADORES DE PARAíso DO NORTE. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 2164 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 146 a 147. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasllia, J de ~JkJ de 2011. 

SERVIÇO PÚBlICO f:EOEAAl 
Ministério ~ 

CONFERE COM O O~lGfNA 

n 1 JUl 



PORTARIA Nº 251 ,DE 21 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.00953312008, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à RADIOPAN - Associação de Radiocomunicadores 
de Paraíso do NOlie, com sede na Rua Olavo Bilac, n° 78, Centro, Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

. 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei· nº 9.612, de 19 de fevereiro de 

t 998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em' 23°16:48"S e longitude em 52°36'05"W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § 3 o do ali. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 251, de 21/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 24/06/2011, que autoriza a RADIOPAN - ASSOCIAÇÃO DE 
RADIOCOMUNICADORES DE PARAÍSO DO NORTE a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Paraíso do N orte/PR, consoante com o disposto no § 
3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n° 53000.009533/08, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 2011. 

KIRIA FERREIRA MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfin/CGRC 

Brasília, í:>Z '1- de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

vfm/53000.009533/06/CGRC 

Brasília, ? -:} de junho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Ofício nº 24 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,lQ de agosto de201l. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

ç 
" MC 00543 2011 

- 53710.000462/1999 

"'MC 00544 2011 
- 53800.000089/1999 

'" Me 005452011 
- 53000.028350/2009 

\ MC 005462011 

\

\ - 53000.009189/2008 

MC 005472011 
- 53000.009533/2008 

\ MC 00548 2011 

\

- 53000.022358/2009 

MC 00549 2011 

\ 

- 53000.026923/2009 

MC 00550 2011 

\ 

- 53000.056273/2006 

MC 005512011 
- 53710.000722/1998 

~MC 00552 2011 
- 53740.000073/2001 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOS2 

(!d tvv~ 
piMo DE ALCÂNT~RA DUTRA 

Coordenador-Geral 

\,'\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n9:rli2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervlsao da 
progr'amação de emissoras autorizadas a prestar o sel'viço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vincula1.!os a entidades autorizadas a prestar O serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21)11. 

ANÁLISE 
2. No iteI,' 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja envh7do expediente ao 
lv1inistério das COTJ1ltn:',:ações, injormando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço ,Ie Radiodffusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com viste,' ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar n° 
1/2004, do Ministério, e 'Ol?(ormidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em reUJi tão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a q~al "a entidade autorizada a explorar o 
Serviço deverá insütuir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associacões de classe, IJeneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde q1/e legalmente instituidas, co,;/ ; objetiVO de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendill1entodo interesse exclusivo da comunidade e dos 
principios estabelecido,\' 110 art. -I" desta Lei ", No entanto, argumentouose que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituír entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido pat:a alteração de características técnicas) e quando_a ata não tiver sido 
apresen tada anteriormen te. 
5. Saliente-se, ainda, que a reguiamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão, Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associaçDes comunitárias e das fúndaçiJes interessadas 
em prestar o serviço deverá: (. .. .J.;) indicar que constituirá UI71 Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9,612. de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com U1/1a outorga para a 
prestação do serviço de radiod!fúsão cO/l1unitária ", Já o ítem 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de "j) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programaçâo veiculada pela emissora 'I, 

6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 

CGRC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, dó de julho de 2011. 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

CGRC/DEOC 

Brasília, ~~ de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 
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